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Regime de Contratação: Menor Preço Global
Objeto Material e mão de obra para reforma do Centro Poliesportivo Cristal, localizado na Gleba
A/B do 22.2 Perímetro da Fazenda Britânia, no Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
conforme Projetos Técnicos e memoriais descritivos, anexos ao Edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as lOhOOmin do dia 05 de agosto de 2016, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às lOhlOmin horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado -PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na
Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de
expediente, das OShOOmin as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira, ou
serem baixados diretamente no site do Município: www.atobragado.pr.gov.br .

Pato Bragado - PR, aos quinze dias do mês de julho de 2016.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

1. INTRODUÇÃO

O presente conjunto de especificações visa à determinação das características

de materiais, serviços e acabamentos, para a execução de Reforma em edificação situada

no Centro Poliesportivo Cristal do município de Pato Bragado.

Esta especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida rigorosamente,

tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materiais a serem

utilizados em obra.

A execução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não

aprovados pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos e

reconstituídos por conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao

Contratante.

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem

julgados como de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e substituídos

pelos especificados.

2. OBRA

A obra resume-se em execução de churrasqueira para 100 pessoas, divisórias

em gesso acartonado, forro pvc, reforma de piso e banheiros, pintura no terceiro piso na

atual sala de jogos; reforma da cancha de bocha e no boião no Centro Poliesportivo Cristal

em Pato Bragado-Pr.

Como Serviços preliminares temos a retirada de telhas de fibrocimento na região

onde sairá a chaminé da churrasqueira na sala de jogos e a retirada de parte do piso

cerâmico. A retirada de telhas deverá ser executada depois de a estrutura de cobertura ter

sido reforçado com uma terça metálica para apoio das telhas cortadas na dimensão

necessária. A previsão de retirada de parte do piso cerâmico é devido a necessidade de

criar contornos definidos para o novo piso (contornos retangulares e/ou em formato

losango), pois o piso novo ficará contido no piso antigo. Há retirada de telhas para

substituição por telhas de alu-zinco no hall de entrada do pavimento térreo. Ainda em

serviços preliminares temos a necessidade de remoção de vidros danificados das

esquadrias para substituição por vidros novos.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

:'ara serviços de divisórias deverá ser executado em dry wall em toda altura

)ntorno da escada (onde tem o guarda corpo) com uma porta de acesso. Estas

divisórias deverão ter espessura mínima de 9.5 cm e ter isolamento térmico com lã de vidro.

Também terá divisórias em área a ser criada para cozinha a ser definido local mas com no

máximo 9 metros lineares por 3,10m de altura a serem utilizados. O posicionamento destas

divisórias deverão ser apontados pela fiscalização. As divisórias deverão ser executadas

após execução do piso cerâmico. As esquadrias previstas estão locadas nestas paredes

divisórias, sendo uma portanas paredes da cozinha e outra nas divisórias do contorno do

guarda corpo.

Para serviços de forro deverá ser executado em réguas de pvc lOOmm com

fixação na estrutura metálica existente utilizando entarugamento metálico espaçados com

dimensões adequadas. O suporte do forro deverá ser satisfatório de maneira que resista

ações de ventos pontuais advindos das janelas que não causem deformações excessivas

nem tão pouco colapso da estrutura.

Para serviços de piso cerâmico, primeiramente deverá ser retirada parte do piso

cerâmico que envolve os danificados a fim de formar quadros definidos para instalação de

novo piso. Retirado o piso, deverá ser procedido a execução do contrapiso para

regularização destes quadros. Curado o contrapiso deverá ser executado o piso cerâmico

em placas com medidas próximas a 35x35 cm. O piso será do tipo grês e deverá ser

apresentadas algumas opções para escolha do secretário responsável pela obra.

Para serviços hidrosanitários deverão ser executados a substituição dos vasos

sanitários nos 2 banheiros do salão de jogos, instalação de tubulações e conexões de

esgoto para um ponto da pia de cozinha, caixa de gordura no térreo e ligação na fossa

existente.

Para serviços de telhado deverão ser executados substituição de telhas de

policarbonato por telha de alu-zinco na região do hall de entrada no térreo (área da rampa)

com as mesmas medidas da existente, execução de estrutura metálica em meia tesouras

com cobertura em telha alu-zinco também no térreo na entrada do boião e cancha de bocha

com medidas de 5,00x2,00m. No salão de jogos será executado chaminé da churrasqueira

passante pela cobertura existente. Neste local deverá ser executado primeiramente uma

terça metálica para em seguida ser retiradas as folhas de cobertura e em seguida cortadas e

reaproveitadas a serem instaladas sobre a nova terça. Em todo o contorno da churrasqueira

deverá ser executado calha e rufos assim como no telhado novo no térreo.	 f
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Para os serviços de pintura deverá ser prevista remoção de pintura antiga com

lixamento das paredes internas do salão de jogos e pintura em 2 demãos sobre as paredes

existentes. Sobre as divisórias em gesso acartonado e sobre o reboco das alvenarias

externas da churrasqueira deverá ser aplicado emassamento com massa látex em 2

demãos com aplicação posterior de 2 demãos de pintura látex acrílica. Nas esquadrias de

madeira (portas) e esquadrias de ferro (janelas) existentes deverá ser prevista remoção da

pintura antiga e aplicação de nova pintura em 2 demãos de verniz sobre madeira e 2

demãos de esmalte sobre a metálica. As esquadrias deverão ser pintadas interna e externa,

sendo apenas as esquadrias do salão de jogos previstas para pintura.

Para execução da churrasqueira deverá ser prevista alvenaria de tijolos

cerâmicos 6 furos com espessura de 9 cm para levantamento de paredes da churrasqueira

que deverá ter medidas em planta de 1 ,00x3,50m, abertura frontal com 60 cm de altura,

peitoril de 1,00 m e afunilamento superior para 0,60x3,50m para chaminé. No primeiro metro

de altura deverá ser executada laje a 50 cm do piso embutida na parede existente e apoiado

sobre a nova alvenaria. Já no nível de 1,00m vigas de 1 Cxl O que servirão de verga e contra-

verga do bocal da churrasqueira. Internamente até altura de 1,60m deverão ser previstos

tijolos refratários sobre a alvenaria para isolamento térmico. Nos fundos da churrasqueira do

nível 1,00m até 1,60m os tijolos refratários deverão ser do tipo furados para servir de apoio

dos espetos. Externamente a alvenaria da churrasqueira inclusive a chaminé deverão

receber emboço, emassamento e pintura. Ainda na região da cozinha deverá ser previsto

execução de azulejos a meia parede na região da pia de cozinha.

Para serviços na cancha de bocha, deverá ser executada retirada do piso

existente para posterior execução lastro de pó de pedra e de contrapiso para re-

nivelamento. O lastro de pó de pedra deverá ter espessura média de 3cm e o contrapiso

deverá ser nivelado com equipamentos de altimetria de alta precisão de forma a não ter

depressões pontuais na canha e deverá ter espessura média de 4cm; Após cura do

contrapiso nivelado deverá ser executado carpete de poliéster com espessura máxima de

4mm.

Para serviços no boião (boliche), deverá ser substituída todo piso vinílico e

emborrachado, retirando o antigo e substituindo por novo. Ambos os pisos fixados com cola,

sendo o vinilico com mínimo de 2mm de espessura e o emborrachado deverá ser pastilhado

(superfície com círculos em alto relevo) e espessura mínima de 7mm.
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Este memorial é complementar à planilha de serviços. Quaisquer duvidas

deverão ser sanadas com o responsável técnico do orçamento e/ou da fiscalização da obra.

3. ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da obra,

todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o local do empreendimento

completamente livre e desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente efetuado,

baseado na avaliação dos responsáveis, contratantes.

'2	 Q)Jgc
ny Marcos Wutzke

ENGENHEIRO CIVIL
CHEA - PR 84865/O
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ORÇAMENTO REFORMA POLJESPORTIVO CRISTAL ultimo 	 PÁGINA: 1 DE 3

PLANILHA DE SERVICOS SINTETICA COM DESONERACAO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRLJTIJRA E LOGÍSTICA 	 PROTOCOLO N2:

PARANÁ EDIFICACÕES	 ENDEREÇO: CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL	 ORGÃO:
PRÕPRIO: REFORMA CENTRO POUESPORTIVO CRISTAL 	 MUNICIPIO PATO BRAGADO-PR	 COORDENADAS:
TABELAS DE REFERÊNCIA: Pararia edificações Ago/2015 e SINAPI/PR (maio/2016) VERSÃO 1.0 	 LEVANTAMENTO Nt 	 ART N':	 PARANÁ

: 
DATA: 01107/2016	 RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNY MARCOS WIJTZKE 	 RES. CREA: PR 84865/D 	 EDIFICAÇÕES

CÓDIGO DO	 UNIDADE QUANTI	 MÃO DE	 CUSTO	 MÃO DE	 CUSTOTOTAL
ITEM	

SERVIÇO	
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO	

DE MEDIDA DADE	
MATERIAL	

OBRA	 UNITÁRIO MATERIAL
	

OBRA	 (R$)

1 ____________ SERVICOS PRELIMINARES 	 1220.00
5	 73896/1 RETIRADA DE PISO CERÂMICO	 1	 10,00	 11,24	 41,68	 52,92	 112,40	 416,80	 529,20
5	 85421	 REMOÇÃO DE VIDRO COMUM 	 M2	 5,00	 2,61	 9,84	 12,45	 13,05	 49,20	 62,25
5	 72117	 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4M1V1 	 M2	 5,00	 113,58	 12,13	 125,71	 567,90	 60,65	 628,55
2 	 divisórias e painéis       	 4620,90

ORÇ	 Divisórias em gesso acartonado espessura 9,5cm com isolante térmico em lã de vidro 	 m2	 43,80	 73,85	 31,65	 105,50	 3234,63	 1386,27	 4620,90
3 	Forro       	 10547,40

FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, EXCLUSIVE ESTRUTURA DE SUPORTE
PE	 11587	 M2	 183,21	 34,00	 12,50	 46,50	 6229,14	 2290,13	 8519,27

PE	 simiIar72201 Entarrugamento de Forro em perfis metálicos fixados na estrutura metálica 	 m2	 183,21	 2,71	 8,36	 11,07	 496,50	 1531,64	 2028.13

4 	PISOS       	 1217,60
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

PE	 87071	 BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, 	 M2	 20,00	 16,42	 7,56	 23,98	 328,40	 151,20	 479,60
ESPESSURA 2CM ACABAMENTO REFORÇADO. AF_06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACASTIPO GRÊS DE DIMENSÕES 35X35 CM

5	 87246	 ,	 M2	 20,00	 23,75	 13,15	 36,90	 475,00	 263,00	 738,00
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014 

5 	ESQUADRIAS       	 1177,74
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR,

5	 91326	 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO	 UN	 2,00	 334,46	 171,90	 506,36	 668,92	 343,80	 1012,72

DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO,

PE	 91306	 UN	 2,00	 68,52	 13,99	 82,51	 137,04	 27,98	 165,02
COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0812015 

EI

Carimbo e Assinatura	 Carimbos e Assinaturas
Responsável Técnico: 	 Responsáveis pela Verificação e Aprovação:



ORÇAMENTO REFORMA POLI ESPORTIVO CRISTAL ultimo	 PÁGINA: 2 DE 3

PLANILHA DE SERVICOS SINTETICA COM DESONERACAO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 	 PROTOCOLO N2:

PARANÁ EDIFICAÇÕES 	 ENDEREÇO: CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL 	 ORGÃO:
PRÓPRIO: REFORMA CENTRO POUESPORTIVO CRISTAL 	 MUNICIPIO PATO BRAGADO-PR	 COORDENADAS:
TABELAS DE REFERÊNCIA: Parana edificações Ago/2015 e SINAPI/PR (maio/2016) VERSÃO 1.0 	 LEVANTAMENTO N2 :	 ART N:	 PARANÁ

: 
DATA: 0110712016	 RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNY MARCOS WUTZKE 	 REG. CREA: PR 24865/D 	 EDIFICAÇÕES

TEM CÓDIGO DO	
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO	

UNIDADE QUANTI	 MÃO DE	 CUSTO 1	 MÃO DE	 CUSTO TOTAL
MATERIAL

SERVIÇO	 DE MEDIDA DADE	 OBRA	 UNITÁRIO 
MATERIAL	

OBRA	 (R$)

6 	 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS       	 1058,75
5	 85333	 RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS	 UM	 2,00	 3,70	 14,65	 18,35	 7,40	 29,30	 36,70

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO -
PE	 86888	 UN	 2,00	 321,11	 14,86	 335,97	 642,22	 29,72	 671,94

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF1212013P
CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 4OMM COM TAMPAS

5	 74051/2	 -	 UM	 1,00	 86,37	 51,54	 137,91	 86,37	 51,54	 137,91
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
TUBO PVC, SÉRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

5	 89711	 -	 M	 12,00	 7,12	 8,47	 15,59	 85,44	 101,64	 187,08
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. Al` 1212014
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SÉRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL

5	 89724	 UN	 4,00	 3,28	 3,00	 6,28	 13,12	 12,00	 25,12
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

7	 TELHADOS       	 2015,77
5	 72231	 RETIRADA DE TELHAS ONDULADAS E POLICARBONATO 	 M2	 13,26	 1,58	 4,04	 5,62	 20,95	 53,57	 74,52

RECOLOCAÇÃO DE TELHAS ONDULADAS COM MASSA PARA VEDAÇÃO, CONSIDERANDO
5	 72092	 M2	 7,00	 2,90	 7,70	 10,60	 20,30	 53,90	 74,20

REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL
ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELIÇAS, VÃO LIVRE DE 12M, FORNECIMENTO E
MONTAGEM, NÃO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS METÁLICOS, AS COLUNAS, OS

PE	 72110	 M2	 10,00	 75,11	 19,52	 94,63	 751,10	 195,20	 946,30
SERVIÇOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE
ACABAMENTO
COBERTURA COM TELHA DE CHAPA DE AÇO ZINCADO, ONDULADA, ESPESSURA DE 0,5MM

5	 75381/1	 M2	 13,26	 26,64	 7,72	 34,36	 353,25	 102,37	 455,61

1,4% DE REVISÃO DOS CONJUNTOS DE ARRUELA DE VEDAÇÃO
5	 M2	 183,21	 0,33	 0,09	 0,42	 60,46	 16,49	 76,95
7408811  

5	 72104	 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33CM 	 M	 3,50	 25,05	 9,45	 34,50	 87,68	 33,08	 120,75

PE	 72107	 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 25CM 	 M	 10,50	 20,12	 5,35	 25,47	 211,26	 56,18	 267,44

-.PINTURA INTERNA SALA DE JOGOS       	 7700,35
5	 72125	 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA	 M2	 248,00	 2,64	 5,75	 8,39	 654,72	 1426,00	 2080,72
5	 88497	 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 	 M2	 67,40	 6,32	 6,08	 12,40	 425,97	 409,79	 835,76

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍUCA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
5	 88489

AF_06/2014	
M2	 315,40	 7,20	 4,04	 11,24	 2270,88	 1274,22	 3545,10

5	 79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA  ÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA	 M2	 30,00	 6,57	 5,69	 12,261	 197,10	 170,70	 367,80
5	 84658	 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA 	 M2	 5,04	 1,74	 3,445,18	 8,77	 17,34	 26,11
5	 73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA	 M2	 30,00	 11,11	 13,23	 24,34	 333,30	 396,90	 730,20

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA
BRANCO	

, DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO NÍVELADORS	 74065/2	 M2	 5,04	 13,19	 9,56	 22,75	 66,48	 48,18	 114,66

Carimbo e.AssinatUra	 Carimbos e Assinaturas
Responsável Técnico:	 Responsáveis pela Verificação e Aprovação:



ORÇAMENTO REFORMA POLIESPORTIVO CRISTAL ultimo 	 PÁGINA: 3 DE 3

PLANILHA DE SERVICOS SINTETICA COM DESONERACAO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 	 PROTOCOLO N2:

PARANÁEDIFICAÇÕES	 ENDEREÇO: CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL 	 ORGÃO:
PRÓPRIO: REFORMA CENTRO POUESPORTIVO CRISTAL 	 MUNICIPIO PATO BRAGADO-PR	 COORDENADAS

kw-j	 TABELAS DE REFERÊNCIA: Parana edificações Ago/2015 e SINAPI/PR (maio/2016) VERSÃO 1.0 	 LEVANTAMENTO N Q :	 ART N':	 pARANÁ

:	 :

DATA: 01107/2016	 RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNY MARCOS WU1ZKE	 REG. CREA: PR 84865/D 	 EDIFICAÇÕES

TEM CÓDIGO DO	
DESCRIÇÃO DOSERVIÇO	 MATERIAL	 MATERIAL

UNIDADE QUANTI	 MÃO DE	 CUSTO	 MÃO DE	 CUSTO TOTAL
SERVIÇO	 DE MEDIDA DADE	 OBRA	 UNITÁRIO	 OBRA	 (R$)

9 	G4LJRRAÇOIJEIRA       	 7041,40
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM

5	 87507	 (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' SEM VÃOS E 	 M2	 23,60	 3017	 53,34	 83,51	 712,01	 1258,82	 1970,84
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 0612014

5	 93187	 VERGA MOLDADA IN-LOCO 10X15 PARA VÃOS MAIORES QUE 1,50M	 M	 18,00	 29,44	 15,88	 45,32	 529,92	 285,84	 815,76
5	 73397	 EMBOÇO CIMENTO AREIA 1:4 ESP=1,5CM INCLCHAPISCO 1:3 E=9MM 	 M2	 23,60	 12,28	 15,78	 28,06	 289,81	 372,41	 662,22

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO GRÊSOIJ SEMI-GRÊS DE
5	 87274	 DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M 2 A MEIA ALTURA	 M2	 1D,00	 30,18	 21,81	 51,99	 301,80	 218,10	 519,90

DAS PAREDES. AF_06/2014
72132 COMP REVESTIMENTO EM TIJOLO REFRATÁRIO INTERNOA CHURRASQUEIRA

SIMILAR

	

m2	 17,30	 108,96	 21,28	 130,24	 1884,99	 368,21	 2253,20

72132 COMP REVESTIMENTO EM TIJOLO REFRATÁRIO COM FUROS INTERNO A CHURRASQUEIRA	 m2	 2,80	 140,46	 21,28	 161,74	 393,28	 59,60	 452,88
SIMILAR 

PE	 10965	 PERFIL LAMINADO AÇO ESTRUTURAL 'U', 4 'X 1,518', ESPESSURA = 6,27 MM (930 KGIM) 	 M	 5.00	 61,54	 11,78	 73,32	 307,70	 58,90	 366,60
10 	 CANCHA DE BOCHA       	 11539,63
5	 85376	 DEMOLIÇÃO DE PISO VINÍLICO 	 M2	 110,63	 1,49	 3,94	 5,43	 164,84	 435,88	 600,72
5	 7381711 EMBASAMENTO DE MATERIAL GRANULAR- Pó DE PEDRA 	 M3	 3,32	 46,78	 15,81	 62,59	 155,31	 52,49	 207,80

CONTRAPISO TRAÇO 1:4 ESPESSURA MÉDIA DE 4 C DESEMPENADO UTILIZANDO
87637 E ORÇ

	

	 .,	 M2	 110,63	 27,31	 25,17	 52,48	 3021,31	 2784,56	 5805,86
EQUIPAMENTOS DE ALTIMETRIA DE ALTA PRECISAO

Ins: 20278 e CARPETE DE PPOLIESTER, E 4,0 MM, COLOCADO 	
m2	 110,63	 20,24	 24,28	 44,52	 2239,15	 2686,10	 4925,2510708

11 	saiÃo       	 19327.72
5	 85376	 RETIRADA DE PISO VINIUCO E DE BORRACHA ANTIGOS	 M2	 187,51	 1,49	 3,94	 5,43	 279,39	 738,79	 1018,18
5	 72185	 PISO VINÍLICO SEMIFLEXÍVEL PADRÃO LISO, ESPESSURA 2MM, FIXADO COM COLAM2 	 157,99	 75,26	 4,98	 80,24	 11890,33	 786,79	 12677,12

PE	 73876/1 PISO DE BORRACHA PASTILHADO, ESPESSURA 7MM, FIXADO COM COLA 	 .	 M2	 29,52	 186,85	 3,95	 190,80	 5515,81	 116,60	 5632,42

	

28559,87	 38907,39	 67467,26
TOTAL COM BOI	 0,30    	 37127,83	 50579,61	 87707,44

ia

tktno

Johnny Marcos Wutzke

ENGENHEIRO CIVIL

CREA - PR 84865113

Carimbo e Assinatura 	 Carimbos e Assinaturas
Responsável Técnico:	 Responsáveis pela Verificação e Aprovação:



Cronograma Físico Financeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGiSTICA	 PRÓPRIO: REÍORMACF1OIQOPOII%,P08íI 	 0000: C1/01fl.0t	 PARANÁ EDIFICAÇÕES 	 MUNICIPIO: PATO 80/1140010 	 TIPO OIRO:

DIRETORIA DF PLANEJAMENTO E PROJETOS	 PARANA	 tM54	 PROTOCOLO.

PARANÁ	 GERENCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS	 EDIFICACOES	 pRA7ORuRcUçÂO 90 DIAS

BOI
	

TCI.cCO3.

6832 SERVIÇOS	 ÍNDICE j	 33	 60	 O ilnOlXl	 90	 120	 150	 603	
RO

SERVICOS PRELIMINARES	 1.8:5	 1.585.00 100.00%     	 '.586.00	 1.220,00
07 dio:s5'io o nainéis 	 5.007,17	 100,00%     	 6.007,17	 4.620,90
01 -erro 	 13.711.52	 100,00%   	 13.71—62	 10.547,60
34 715051.80%	 1.582.86	 00.00%      	 :512,	 1.217,00
DS	 SQLADRIAS	 0,530,06 1 00 ,2D%. 	 :53:	 1.177,7'
06 N5TAÁCÕ15 hDROSANITÃRIAS	 1.57%  	 1.375.38 100.00% 	 -  	 :.is.	 :058,75
37 TCI-IA000	 2 .99%  	 2.620.50 100.00%  	 1.620,50	 2.015,77
03 ?1N0'IJRA INTERNA SALA DE 60005	 11 .41%  	 :0.010.46 100,00%  	 10.010,46	 7.700,35
39 ClLRRASCUEIEA	 10.44 -,;	 4.576,61	 50,00%	 4.576,91	 50,00%    	 9,153	 7.041,20
:0 'OANCIIAUE SOCA	 1	 7.500,76	 50.00%	 7.500.75	 50,01%   	 15.co--'52	 11.039,57
00 SOLÃO	 28.65%	 12.563,02 _., 9Ç016	 12.563.02	 50.001/    	 25.126,04	 19.327,72

0.D0%

:7 	 0.00%

19

',A.Cl 0' 31:13361:676' 6707.O71 37.47 9077%006 '.30	 10	 35.347,30	 40,30%	 33.352,31	 43,73	 16.007,33	 15.97%	 00% 	 0,% 	 0.00%	 67.707,44	 07.46/,20

	

36.347,60	 72,30%	 38,352,31	 43,73%%
	

14.007,33	 15,37% 	 0,00% ____ 	 0,00% 	 0,00%	 87.707,44 

	

35.347.80	 40,30%	 73.700,11	 34,03%	 07,707,44	 OC%	 87,707.44	 100,00%	 87,707,44	 i 3O2%	 87.707,44	 00% 

c1 ^Johnny Marcos Wutzke
ENGENHEIRO CIVIL

C4r:rsbo e Assinatura Respons ável Aprovação P800
REA- P8 84865/O

Carimbo o Ansinalura Resnonsável Técnico Empresa	 Carlrnboe Assinatura Responsévo! Verificação PRED



1884	 C	 132 COMP SIMIL REVESTIMENTO EM TIJOLO REFRATÁRIO INTERNO A CHURRASQUEIRA 	 M2 
ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CALE AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), PRCA	 6028	 M3	 0,004560000 269,48	 1.23	 000EPARO MECANICO

4750	 PEDREIRO	 H	 0.900000000	 1363	 13,07	 1227
6115	 AJUDANTE	 II	 0,934400000	 9,65	 9,96	 9,02
7258	 TIJOLO REFRATÁRIO 23X11X2,5 CM SEM FUROS	 .i!!i.. 35,000000000	 2,42	 64,70	 0,00

1  	 108,96	 21,28	 -
REVESTIMENTO EM TIJOLO REFRATÁRIO COM FUROS INTERNO A1884	 C	 132 COMP SIMIL	 M2
CHURRASQUEIRA
ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CALE AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), PR

CA	 6028	 M3	 0,004560000 269,48	 1,23	 0,00
EPARO MECANICO

4750	 PEDREIRO	 II	 0.9000000001	 13,63	 13,07	 12,27
6115	 AJUDANTE	 EI	 0,934400000	 9,65	 9,96	 9,02
7258	 TIJOLO REFRATÁRIO 23X11X2,5 CM SEM FUROS	 35,000000000	 3,32	 116,20	 0.00

	

140,46	 21,28

COMP	 C	 2200SIMILAR SERVIÇOS DE DESEMPENAMENTO DE CONTRAPISO UTLIZANDO M2EQUIPAMENTOS DE ALTIMETRIA DE ALTA PRECISÃO
7592	 TOPÓGRAFO	 H	 0.213000000	 23,95 	 5,10	 5,10
244	 AJUDANTE	 H0,213000000	 17,99 	 3,83	 3.83

7247 SIMILAR lEQUIPAMENTO DE ALTIMETRIA ALTA PRECISÃO 	 EI	 0.952000000	 2,03	 1,93	 0.00	 1.93
1,93	 8,93	 10,86

FOI UTILIZADA COMPOSIÇÃO SIMILAR A DO CONTRAPISO DO PARANA EDIFICAÇÕES DE
2013 MAS ATUAUZANDO COM PREÇOS DO SINAPI MAIO 2016. FOI ESTIMADA UMA
PARCELA PARA OS ITENS ACIMA CONSIDERANDO O SERVIÇO EXTRA DE NIVELAMENTO
DE ALTA PRECISÃO UTILIZANDO EQUIPAMENTOS ESPECIFICOS (RÉGUA, TEODOLITOS,
ETC). AS HORAS ESTIMADAS FORAM A SUBTRAÇÃO DAS HORAS DE PEDREIRO DAS
HORAS DE SERVENTE, EXCLUINDO AS HORAS DE CONFECÇÃO DO CONCRETO (PARCELA
DO SERVENTE).

Johnny Mornos WutzIce

ENGENHEIRO CMI

: PP 84865/O

PRED / GCO

fis.
Página 1 de 1



SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGSCA

J 
PARANÁ	 PARANÁ EDIFICAÇÕES	 'uIr

ri	 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
- GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS

FORNECEDOR 1	 FORNECEDOR 2	 FORNECEDOR 3
96950 RON9C5I	 1,5511)1 c roilco)	 MÉDIA PREÇO R$

TELEFONE /EMAIL / SIrE	 5294 4569	 41 31242805
DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO 	 RS UNITÁRIO	 R$ UNITÁRI(

es,, gesso ocasIonado 9.5cm com lã de vidro

ES 101,00	 1	 8$ 110,00	 1	 1	 R$ 105,50

.Johflfly Marcos Wutike
ENGENHEIRO CIVIL
CREA - PR 84865/U

Planilha de Cotação de lisurnos
Página 1de 1



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 14 de julho de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da reforma do
Centro Poliesportivo Cristal, localizado na Gleba A/B do 22. 2 Perímetro da Fazenda Britônia, no
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sendo que o pagamento será efetuado através
das seguintes Dotações Orçamentárias:

02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL
02.007 - Secretaria de Esportes e Lazer
278121250.1004 - lnfraestrutura Esportiva
4.4.90.51.01.1936 - Obras e Instalações - Fonte 505

Cordialmente

Secretaria Municipal de Finanças

Av. WiIIy Borth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



051o712016	 Folha:

Saldo da Despesa
Estado do Paraná
Prefeitura do 4nicipi0 de Pato Bragado

Unidade GestOra PREFEITURA DO WJNICI?IO DE PATO BRAGADO

Conta ...... ... ........ =
	 1936	

Desdobramento da Despesa

02	
Executivo M0nj'al

tar ia de
Unidade Orçamentáa = 02.007
	 Secre	

Esportes e Lazer

Funcional .............= 270121250
	 Desporto e Lazer

1004000	
jnfraeStrUtU Esportiva

Natureza da Despesa... = 4.4.90.51.01.99.00 OUTRAS EDIFICAÇõES

Fonte de Recursos	
505	

oya1tieS Tratado de IaiPU BiDCC].OflS
]-

Saldos de 01/07/2016 até 05/07/2016

Empenhado no período—..

Liquidado no periodO.

Anulado no período......

Pago no período.........

Empenhado até o período . =

Liquidado até o Período.

Pago até o período ...... =

• Pagar Processado ......

• Pagar no Processado"=

Total 5 Pagar ...........=

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

•0,00

Despesa PrinCiPa)	 1935



Prefeitura do Município de Pato Bragado
PARECER JUkIIftdÕflLC1PAL

ROCURADORIA JURI DICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços n. 2 02012016.

PARECER INICIAL

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tem por objeto a contratação de empresa visando
execução de obra de reforma do Centro Poliesportivo Cristal.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificações do objeto da presente licitação, descriminação, quantitativo, vigência da
contratação, estimativa de preços, bem como consta ainda a informação referente à
dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise jurídico-
formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO

Limitamo-nos a analisar as minutas de Edital e de contrato, as quais
julgamos estarem de acordo, por atenderem aos requisitos do parágrafo único do art. 38 da
Lei n. 9 8.666/93, encontrando-se apta par a ser executada.

Assim, aguarda-se o prosseguimento dos atos licitatórios para que seja
adotada a adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos
licitatórios vigente.

Por fim, em cumprimento ao Princípio da publicidade, seja publicado na
imprensa oficial do Município e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo o
resumo do instrumento convocatória, como forma de garantia de eficácia do Ato

•	 Administrativo praticado pelo Agente Público, conforme previsto no Art. 21 da Lei 8.666/93.

É o nosso parecer.

Pato Bragado PR,

DRIOLlProcuradfr' JuEídico Municipal
Portaria 07812015

Pá2inp 1 de 1

Av. WilIy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 15 de julho de 2016.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para execução de Obras de Engenharia visando a
execução de reforma do Centro Poliesportivo Cristal, localizado na Gleba A/B do 22. 2 Perímetro
da Fazenda Britânia, no Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, conforme Projetos
Técnicos e memoriais descritivos, anexos ao Edital, vimos comunicar que de conformidade com
as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de
processo licitatório na Modalidade "Tomada de Preços tipo Menor Preço GLOBAL" consoante
com a Lei 8.666/93.

Atenciosamente

%doger
efeito Município

Av. WiIly Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  -. CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 02012016
Tipo da licitação: Menor Preço Global

O Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna público que fará realizar a licitação acima
indicada, tendo por finalidade a execução da Reforma do Centro Polies portivo Cristal, no
Município de Pato Bragado - PR, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão
Permanente de Licitações, em conformidade com os preceitos da Lei n 2 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e as condições a seguir:

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n. 9 12312006. Lei
Complementar n. 9 14712014, e em especial a Lei Municipal Complementar n. 2 05912016 e
Decreto Municipal n. 2 04812016, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

Data e Horário de recebimento dos envelopes: até às lOhOOmin, do dia 05 de agosto de 2016.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 05 de agosto de 2016- Horário: lOhlOmin.
Local: Sala de Reuniões - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n 9 2885

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa do ramo, para fornecimento de
material e mão de obra necessária, visando a execução da reforma do Centro Poliesportivo Cristal,
localizado na Gleba A/B do 22. 11 Perímetro da Fazenda Britânia, no Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, conforme Projetos Técnicos e memoriais descritivos, anexos ao Edital.

2. DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DO CONTRATO.
2.1 Após decorridos todos os prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para,
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito,
sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei.
2.2. É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação
independente das penalidades previstas no presente edital.
2.3 O prazo de execução da obra é de até 90 (noventa) dias, após a assinatura do Contrato;
2.4 A prazo de vigência do contrato será de até 180 (cento e oitenta dias) dias corridos, após a
assinatura do Contrato.
2.5 Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos
estabelecidos no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
2.6. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.
2.7. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou
notificação judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n 2 8.666/93, sem que a CONTRATADA,

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até
o momento da rescisão.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS.
3.1. As empresas do Ramo, interessadas em participar da presente Licitação, poderão requerer o
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
no endereço mencionado no cabeçalho deste Edital, em horário comercial.
3.2 Não poderão participar da presente licitação empresas que:
a) estejam cumprindo sanção de suspensão do direito de licitar ou de declaração de inidoneidade
imposta por qualquer órgão governamental, autárquico, fundacional, empresas públicas ou de
economia mista.
b) se encontrem em processo de concordata ou falência.
c) Cooperativas de trabalhos.
3.3 É vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em
qualquer das etapas deste certame.
3.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do
local de execução da obra, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
3.5 As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor global da obra, detalhada no
Cronograma físico financeiro;
3.6 A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
3.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e
apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
3.8 Todos os documentos eláborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel
timbrado da empresa, ou conter identificação com o Carinbo do CNPJ da mesma.
3.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou
entrelinhas.

4. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
4.1. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta;
o licitador não será responsável por nenhum desses custos, independentemente do
-desenvolvimento do processo licitatório.
4.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitaçãó, no local, na data e na hora fixados
neste edital os seguintes envelopes:

a) Envelope n2 1— Documentos de Habilitação;
b) Envelope n 2 2— Proposta de Preço.

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devem ser entregues fechados, contendo
em sua parte externa e frontal os dizeres:

Av. WiIIy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE
ENDEREÇO
LICITAÇÃO N 
DATA: - /_J___
ENVELOPE N 2 1— DOCUMENTOS DE HABILITA

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE
ENDEREÇO:
LICITAÇÃO N 
DATA: _/_J___
ENVELOPE N g 2— PROPOSTA DE PR

4.4. Após o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será
recebido.
4.5. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros serviços
de entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissão de Licitação
não será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros serviços de
entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.
4.6. A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em língua portuguesa.

S. ELEMENTOS INSTRUTORES
São partes integrantes deste edital os seguintes elementos:
5.1 - Memorial descritivo;
5.2 - Planilha.
5.3 - Modelos de Declarações e outros.

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N2 1
6.1 A habilitação junto a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n 9 1,
contendo via original ou có pia autenticada dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas
emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso
de sociedade por ações, acompaihado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
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f) Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame (Tratando-se de procurador);

g) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTÃO DO CNPJ);

h) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

i) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

j) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela
Secretaria de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

k) Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.
Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão
consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 30 (trinta) dias;

n) Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não
superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas;

o) Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da
sede da licitante, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

p) Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa
de Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

q) Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas
(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;

r) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista),
conforme modelo anexo;

s) Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta
licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo
anexo;

t) Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo
anexo;
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u) Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexa;

v) Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CALJ e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;

w) Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

x) Declaração de negativa de parentesco, conforme modelo anexo;
y) Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente
e do seu responsável técnico;

z) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente,
mediante registro em carteira de trabalho è ficha de registro da empresa ou contrato de
prestação de serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. E
vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável
técnico por mais de um proponente.

aa) Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado (com firma reconhecida da assinatura), por
execução de obra/serviços de características similares ao objeto da presente licitação. Esta
comprovação da aptidão para desempenho da atividade poderá ser em nome da empresa
ou do profissional técnico responsável.

bb) Comprovante da empresa licitante possuir capital social registrado e integralizado de no
mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

cc) Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através
de seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica
deverá ser agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade
quanto aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o
CNPJ da matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se
julgada vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.
6.2. Os documentos deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou publicação em
órgão da Imprensa Oficial. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam
condicionadas à verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas
quaisquer cópias efetuadas através de fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que
contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de licitação".
6.3. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade
na data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para
apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria,
bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas
de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital.
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6.4. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na
sua inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.5. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de
Pato Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração
(45 3282-1355).
6.6. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão
Simplificada da Junta Comercial.
6.7. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da
Comissão de Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
6.8. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante induzirá a declaração de sua inabilitação.
6.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos
pela Lei Complementar n. 2 123/2006.

BENEFÍCIOS À PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO PEQUENA
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

> Declaração da proponente de que a empresa participante está enquadrada/classificada
como Pequena Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

> Caso a Licitante enquadrada como PC ou EPP, apresente alguma restrição na
documentação exigida neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

> A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 2 8.666,
de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato.

7. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N g 2
7.1. O invólucro n 2 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da
planilha de p reços/serviços e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condições:
a) Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.
b) As especificações dos serviços estão'contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, e
projetos.
c) Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão
pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento;
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d)Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 90 (noventa) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;
é) Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura do
contrato ou emissão da ordem de serviços;
e)Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
f) dados bancários da empresa;
g) No preço cotado, estão incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao objeto
licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer
outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se admitindo
qualquer adicional;
h)Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.
i)Os valores unitários cotado na proposta, deverão ser igual ou inferior ao valor unitário, aprovado
na análise técnica, conforme anexo;
j) Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária) e o
Cronograma Físico Financeiro.
k) A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel
com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato aberto (ExcelI/Word),da
qual deverão constar os itens abaixo:
Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços - ISS, seguro, taxas
e demais encargos pertinentes;
li -	Conter a tabela abaixo

DESCRICÃO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$
MÃO-DE-OBRA	 R$ .............. .____________________
TOTAL	 R$ .............. ._____________________

III -	 Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
1) As propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos
serão desclassificadas.
m)As empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.
n) Na hipótesé do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.
A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel
com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade, da qual deverão constar os itens abaixo:

-	 Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços - ISS,
seguro, taxas e demais encargos pertinentes;

III -	 Conter a tabela abaixo descriminando o valor cotado:
DESCRICÃO	 VALOR	 PERCENTUAL

MATERIAL	 R$
MÃO-DE-OBRA	 R$ 
TOTAL	 R$ 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

IV -	 Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
1) As propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos
serão desclassificadas.
m) As empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.
n) Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.
A carta proposta em uma única via com todas as páginas numeradas e rubricadas, de acordo com
o anexo (modelo), deste edital, devendo necessariamente observar:
7.1.1 O prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de
abertura das propostas.
7.1.2 Valor Global da Proposta apresentada em reais, com no máximo 02 (duas) casas décimais
após a vírgula, acompanhada de planilha de formação de custos, conforme modelo constante do
anexo deste edital, sob pena de desclassificação.
7.1.3 Deverá ser elaborado o Cronograma físico/Financeiro, conforme modelo constante do anexo
deste edital, sob pena de desclassificação.
7.1.4 - Declaração de que os preços propostos correspondem a todas as etapas do objeto, com
materiais, mão de obra e encargos necessários à sua completa realização.
7.1.5 - o critério para reajuste de preços e atualização financeira de pagamentos efetuados em
atraso, obedecerá as disposições da legislação vigente.
7.1.6 - A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da proponente, com
identificação do seu subscritor e conter o carimbo padronizado do CNPJ/MF.

8. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS
8.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente os memoriais, as especificações e demais documentos, que
os comparou entre si e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer
ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços e que os documentos da licitação lhe
permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

9. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comissão de licitação receberá os 2 (dois)
envelopes, fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntamente com os
representantes, que assim o desejarem, e procederá à abertura dos envelopes n 2 1, que contêm a
documentação que será submetida ao exame da comissão de licitação e das proponentes
interessadas;
9.2. Juntamente com o recebimento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, o representante
da proponente, se não for membro integrante da diretoria da mesma e/ou sócio, e querendo
participar ativamente (com poderes legais para representar a proponente) da sessão, deverá
apresentar à comissão de licitação a credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma. Esta
deverá ser comprovada através do modelo Anexo, com firma reconhecida, ou através de
procuração passada em cartório;
9.3. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente;
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9.4. Na hora marcada para a entrega dos envelopes n
o
s 1 e 2, mais nenhum será recebido;

9.5. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n 2s 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critério,
a comissão de licitação poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que
julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma
apresentá-lo num prazo máximo de 5 (cinco) dias, desde que não altere a substância da sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos documentos pela comissão de licitação e pelos presentes que assim o
desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da habilitação e a
data da sessão de abertura dos envelopes n 9 2 serão comunicados às proponentes através dos
meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recebimento das propostas, que registrará as
reclamações, impugnações e demais ocorrências;

9. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comissão de licitação receberá os 2 (dois)
envelopes, fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntamente com os
representantes, que assim o desejarem, e procederá à abertura dos envelopes n 2 1, que contêm a
documentação que será submetida ao exame da comissão de licitação e das proponentes
interessadas;
9.2. Juntamente com o recebimento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, o representante
da proponente, se não for membro integrante da diretoria da mesma e/ou sócio, e querendo
participar ativamente (com poderes legais para representar a proponente) da sessão, deverá
apresentar à comissão de licitação a credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma. Esta
deverá ser comprovada através do modelo Anexo IV, com firma reconhecida, ou através de
procuração passada em cartório;
9.3. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente;
9.4. Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e 2, mais nenhum será recebido;
9.5. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n. 2 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critério,
a comissão de licitação poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que
julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma
apresentá-lo num prazo máximo de 5 (cinco) dias, desde que não altere a substância da sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos documentos pela comissão de licitação e pelos presentes que assim o
desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da habilitação e a
data da sessão de abertura dos envelopes n 2 2 serão comunicados às proponentes através dos
meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recebimento das propostas, que registrará as
reclamações, impugnações e demais ocorrências;

10. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HÂBILITAÇÃO
10.1. Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou
em desacordo com este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 10.2.
10.2. Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazp
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.
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10.3. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.
10.4. Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências

estabelecidas no edital.
10.5. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar às
proponentes o prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentação de nova documentação.
10.6 Na fase de HABILITAÇÃO será julgada inabilitada a proponente que:

a) Deixar de atender ou apresentar algum documento ou que não esteja com prazo de validade em
plena vigência, de acordo com o item 6. constante do presente edital;
b) Colocar documentos em envelopes trocados;
c) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal;

11. ABERTURA DO ENVELOPE N2 2- PROPOSTA DE PREÇOS
11.1. Serão abertos os envelopes n2 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o
prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento
dos recursos interpostos.
11.2. Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n 2 2, a comissão de licitação
devolverá, mediante recibo, às proponentes não-habilitadas os respectivos envelopes n 9 2

fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar neste ato, o
envelope n2 2 será devolvido através dos meios convencionais, após a homologação da licitação.
11.3. Na data aprazada, a comissão de licitação procederá à abértura dos envelopes n° 2 das
proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o
prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela comissão de
licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.

12. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
12.1. Dentre as propostas apresentadas, serão classificadas as propostas pela ordem crescente dos
preços, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL.
12.2. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.
12.3. Caso hajá Empate Fictício, nos termos do item 12.2, o desempate proceder-se-á da seguinte
forma:
12.3.1. a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Inciso 12.2, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com
valor inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande
Porte), no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada
inicialmente vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;
12.3.2. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Inciso 5.2, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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12.4 Na hipótese da não-contratação no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame.
12.5 Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

13. PREÇO MAXIMO E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. O preço máximo global desta Licitação, que constitui o limite estabelecido pelo licitador,
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X e 48, II, da Lei Federal n2
8.666/93, de 21/06/93, é de até R$ 87.707,44 (oitenta e sete mil setecentos e sete reais e
quarenta e quatro centavos).
13.2 O pagamento será efetuado conforme execução, em até 30 (trinta) dias após a medição
solicitada pela Contratada, devidamente aprovada pelo Departamento de Engenharia desta
Municipalidade.
13.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
13.4 Na Nota Fiscal deverão constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
13.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
13.6 O pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.
Condições mínimas de pagamento:

• 19 Pagamento
• ARTde execução

Último pagamento:
• Termo de recebimento provisório
• Certidão de conclusão de obra

13.7. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.

14. RECURSOS
14.1 - Das decisões proferidas pela Comissão da Licitação, caberá recurso por parte dos
participantes desta Concorrência, no termo do Artigo 109, da Lei n 2 8.666/93.
14.2 - O recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data de divulgação da decisão da comissão de licitação. Para todos os efeitos
jurídicos, as decisões proferidas pela comissão de Licitação, serão havidas como publicadas e
notificadas às licitantes, com o simples assentamento a ata, se presentes os prepostos dos
licitantes no ato em que for adotada a decisão, ou mediante a publicação em órgão oficial exigível.
14.3 - Os recursos recebidos nas fases de habilitação e julgamento das propostas terão efeito
suspensivo. Os demais recursos interpostos serão recebidos sem efeito suspensivo, porém, a
autoridade competente, poderá por razões de interesse público, atribuir-lhe eficácia suspensiva.
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14.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos, precluindo o direito ao recurso
administrativo.

15. PENALIDADES
15.1. O contrato estabelecerá multas/penalidades, aplicáveis a critério da Administração,
relativamente a inobservância das exigências e obrigações concernentes ao objeto da presente
licitação.

16— DO CONTRATO
16.1 ~ A proponente vencedora, deverá comparecer a Secretaria da Administração do Município
de Pato Bragado, Departamento de Compras, para assinatura do contrato conforme minuta em
anexo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação.
16.1.a: Decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar junto
ao Departamento de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execução, devidamente
recolhida.
16.2 - Farão parte integrante do contrato independente de transcrição, as instruções contidas
neste edital, os documentos nele referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora.
16.3 - 0 valor a ser atribuído ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora.
16.4 - A não assinatura do contrato por parte da proponente vencedora, por qualquer motivo,
dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, ficando sujeita às sanções previstas
nos artigos 81 a 87 da Lei n 9 8.666/93.
16.5 - Na hipótese de recusa da proponente melhor classificada de confirmar sua proposta e
assinar o respectivo contrato, o Município poderá adjudicá-lo, a segunda melhor classificada, e
assim sucessivamente, nas mesmas condições do primeiro classificado, ou ainda, optar pela
revogação da presente Concorrência.

17. RESCISÃO
17.1. O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA for dissolvida;
b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições do por parte da CONTRATADA e

desobediência da determinação da fiscalização;
c) E demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;

17.2. A rescisão do CONTRATO, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais providências legais
cabíveis;
17.3. O CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Pública, mediante
comunicação prévia por escrito de 30 (trinta) dias.

18. FISCALIZAÇÃO
18.1. A fiscalização será executada conforme previsto em cláusula específica no Contrato.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
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19.1. O licitador poderá declarar a licitação deserta, quando nenhuma das propostas satisfizer o
objeto e/ou as especificações e evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conluio;
19.2. O licitador se reserva o direito de revogar ou anular a Licitação (Art. 49 da Lei n 2 8.666/93),
suprimir itens, alterar quantitativos (Art. 65, §1 2), sem implicar na alteração dos preços ofertados,
obedecidos os limites legais;
19.3. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital;
19.4. A comissão de licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar diligências, necessárias para
comprovar as informações prestadas pelas proponentes durante a fase licitatória;
19.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado, fornecidos
verbalmente por empregados do licitador não serão considerados como argumento para
impugnações, reclamações, reivindicações por parte das proponentes;
19.6. Fica estabelecido que todos os documentos apresentados neste Edital e em seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em
outro será considerado especificado e válido;
19.7. Os licitantes, por seus responsáveis, responderão pela fidelidade das informações e
documentos apresentados;
19.8. A empresa Licitante assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à
Administração ou a terceiros, por si, seus representantes ou funcionários, na prestação dos
serviços, ficando isenta a administração de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos;
19.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará obrigação de assinatura do
Contrato;
19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento;
19.11. Caso alguma data prevista para a realização de procedimentos da presente licitação seja
declarada feriado ou ponto facultativo, os procedimentos serão realizados no primeiro dia útil
subseqüente;
19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná.

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
20.1. Para fazer face às despesas decorrentes do objeto deste Edital, serão utilizados recursos das
seguintes Dotçôes Orçamentárias:
02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL
02.007 - Secretaria de Esportes e Lazer
278121250.1004 - lnfraestrutura Esportiva
4.4.90.51.01.1936 - Obras e Instalações - Fonte 505

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de
julho de 2016.

AoSrP efeito do Município
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ANEXO 1

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade 'instaurado por esta
Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme a Lei Complementar n. 9 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir
dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

	

Local, em _de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO II

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade 'instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em _de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade  instaurado por esta Prefeitura, que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em _de 	 de 2016.

(assinaturado representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que
recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

,em_de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da
presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

,em_de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade 'instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em	 de	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado
DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa
for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório	 supra	 indicado,	 o(a)	 profissional	 e	 responsável	 técnico

inscrito no CPF/MF sob o n.2
e Identidade sob Registro Geral n. 2	, devidamente inscrito junto ao

CREA/CAU sob o n.ç?
b) Disporemos de pessoal técnico necessário pára a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para

a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos
ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

,em_de 	 de 2016.
(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da

Endereço

Bairro_________________

Cidade_______________

CNPJ/MF___________

Inscrição Estadual_____

Inscrição Municipal/ISS

Instituição Financeira/Banco	 Conta Corrente	 -	 Agência

N g do Telefone 	 de fax da

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato______________________

Função do Responsável

Endereço do Responsável Legal____________________________________________________

RG N 9	Órgão emissor

CPF N
	

e-mail:

Local e data

Assinatura e Identificação do
Responsável legal e da empresa
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade ..............de n 2 /2016, declara
sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social,
servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de ldehtidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO X

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

À Comissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n. 9 .........../2016

Prezados Senhores:

A empresa	 , estabelecida na (Rua, Av...................., n.2........), na Cidade

de	 , Estado de	 , inscrita no CNPJ sob n9.
apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de

TOMADA DE PREÇOS, n 2. J2016, para  (descrição sucinta do objeto), conforme
edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente
instrumento convocatório.
b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valorglobal;

VALOR
	

PERCENTUAL

MATERIAL
	

30%
70%

TOTAL
	

100%

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA, É DE R$ ..............

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessão pública.
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Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 90 (noventa) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura do
contrato ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA
DE PREÇOS n 9 .	 /2016.

em	 de	 de 2016.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XI

CONTRATO N.
TOMADA DE PREÇOS N. ....../2016

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO E A EMPRESA..................................

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro,
casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado
na Avenida Continental, n. 2 919, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA:	 ....................................................................pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n2
estabelecidana	 ...................................................................................................CEP

neste ato representada por seu ................................Senhor ...............................................
portador da Cédula de Identidade n9 ......................... e do CPF/MF n 2 .....................................residente e domiciliado
na ..................................CEP ......................acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de
21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS
N. 2 020/2016 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das
partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra para reforma do Centro Poliesportivo Cristal,
localizado na Gleba A/B do 22. 9 Perímetro da Fazenda Britânia, no Município de Pato Bragado, Estado do Paraná.
Parágrafo Único: A CONTRATADA examinou detalhadamente o projeto, as especificações e toda a documentação da
licitação respectiva e se declara em condições de executar os serviços em estrita observância com o indicado no
projeto, nas especificações e na documentação levada a efeito pelo Processo de Licitação - Tomada de Preços

/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

-	 Edital de TOMADA DE PREÇOS n.° ......./2016; e
li -	Proposta da CONTRATADA, datada de ........

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMADA EXECUÇÃO
,Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e fornecidos sob
regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital de TOMADA DE PREÇOS
n. 2 ...../2016, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas
Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO . E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente contrato
administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que os serviços foram
executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato administrativo.
§ 12-O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com que deverá ser
entregue o objeto contratado.
§ 2 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta aprovada
pelas partes e/ou como previsto no contrato.
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§ 39 • Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser comunicadas,
imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura de processo
competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do contrato poderá, primeiramente,
comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo,
com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 49 Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO pagará à
CONTRATADA, a importância de R$........(....), conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO	 1	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL

ITOTAL	 1	 R$
§ 52 No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e demais
encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento do valor previsto na cláusula quarta será efetuado pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA por medição mensal,
mediante a apresentação, por parte da CONTRATADA dos seguintes documentos:

Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n. 2 71, de 10/0512002), encontra-se devidamente contabilizado,
firmado por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada.

II- Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura,
nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e
parágrafos, da IN Nt 69, de 10/05/2002), para fins de retenção dos 11% para a previdência social sobre o
valor da mão-de-obra.

III- Alvará de construção
IV- Laudo de medição da obra, contendo a especificação e quantificação dos serviços executados, devidamente

datados e assinados pela fiscalização.
Comprovantes de que o contrato se mantém em situação regular no comprimento dos encargos sociais.

- Parágrafo Primeiro.
O pagamento será efetuado conforme medição condicionada ao repasse do Governo Federal e comprovação dos
cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE e prévia apresentação de GFIP'S com a
comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que atuam na
execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos
trabalhadores envolvidos na obra.

- Parágrafo Segundo.
Condições mínimas de pagamento:

• 19 Pagamento
• ARTde execução

Último pagamento:
• Termo de recebimento provisório
• A presentar documentação e registro dos atos e fatos relativos à execução (diário de obras,

memorandos, medições lotos,..)

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida, dentro de....

) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após a emissão
da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e Serviços Públicos.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
O prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver
necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as ocorrências no
DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que deverá ser assinado
pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.

§ 1. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá Comissão
para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá devidamente assinado pelas
partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 2. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético-
profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da obra, objeto
deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e também o disposto no art.
618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se façam

necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de
quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração da
proposta e pertinentes ao objeto contratado;

li - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem como os
decorrentes de responsabilidade civil em geral;

III - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do MUNICÍPIO ou
terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta
exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV - Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e especificações
envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar discrepâncias, erros,
omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções, cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a
apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;

V - Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato Bragado, por
inadimpleniento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das
especificações, projetos e prazo de execução;

VI -	 Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII -	 Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e acompanhar os

trabalhos de recebimento da obra;
VIII -	 Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade compatível

com as normas vigentes;
IX -	 Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo pelo

CONTRATANTE;
X -	 Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em decorrência da

mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;
XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo licitatório durante

toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar antecipadamente
acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII -	 A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
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XIII -	 Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados serão
fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização.

XIV -	 Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução e liberação
da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalização;

XV - Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados
pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03 (três)

dias úteis;
XVI - Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidos, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n. 9 CP- 02012016, durante a execução deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE, afim de

viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
-	 Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;

li -	Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de Obras,
sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços executados;

III -	 Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos termos e

registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;

c) Prazo para execução da obra;

d) Data do inicio das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por casos

fortuitos ou de força maior;
e) Substituição de desenhos ou especificações;

fiDúvidas, alterações e definições;

g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra
incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas nas

Instruções Normativas em vigor.
V -	 Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI -	 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as ocorrências

havidas;
VII -	 Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo, correspondente aos

serviços prestados;
VIII -	 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 0,1% (zero vírgula um
por cento) por dia de atraso, limitada a 3% (três por cento) - equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre
o valor total do contrato, isentando, em conseqüência, o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título,
relativos ao período em atraso. A partir do 31 (trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado o abandono da
obra, sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atraso, aquela correspondente à penalidade por inexecução

parcial ou total, conforme o caso.

§ 1. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município ao licitante vencedor multa correspondente a 0,1% (zero

vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso -

calculada sobre o valor da parcela em atraso.

§ 2. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho.

§ 32 • A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de

multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho.
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§ 49 • A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
O presente instrumento contratual será rescindido:
-	 Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
•	 b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;

c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO, prejudique a
execução do contrato;

d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos, o
ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços contratados, de modo a
impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material de
execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste
contrato.

§ 12. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o presente
contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 2. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO pelo
pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 39• Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do valor
contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

-	 Advertência;
li -	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo

de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e comprovados ao
MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente registrados no Diário de
Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.2:
02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL
02.007 —Secretaria de Esportes e Lazer
278121250.1004 - lnfraestrutura Esportiva
4.4.90.51.01.1936 - Obras e Instalações - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná, como o
único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02
(duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de .....................de 2016.
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DALIA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10
TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N 2 2540
PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
TOMADA DE PREÇOS N g 020/2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF
sob n 2 04.364.306/0001-88, com sede á Rua Londrina, N 9 2540, neste ato
representado pelo(s) sócios, Sr.(a) LEDUVINO DALLABONA, RG ri 9 1.791.710 SSP-PR,

CPF n 9 035.429.949-28, residente na Rua Londrina, N 2 2540, Bairro Centro, Cidade de
Pato Bragado, Estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu Procurador o SenhorDOUGEAS DALLAONA, RG: 8.927.326-9 SSPPR,
CPF n 2 086.118.099-20, residente na Rua Londrina, N 2 2540, Bairro Centro, Cidade de
Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação
TOMADA DE PREÇOS N il 020/2016 - MENOR PREÇO GLOBAL, usando dos recursos,
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando
tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado - PR, 05 de Agosto de 2016.

£ztfWf £dkk -
LEDUVINO DALLABONA

RG n Q 1.791.710
CPF ri2 035.429.949-28
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ

RG: 8.927.326-9
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REGISTRO GERAL: 8.927.326-9	 DATA DE EXPEDIÇÃO: 1410212012
NOME: DOUGLAS DALLABØNA
FILLAÇÃO: LEDUVINO DALLABONA

WONE MARIA DROESE DALLABONA

NATURALIDADE. MALCAND.RONDDN/PR	 DATA DE NASCIMENTO: 1710311994
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ÓRGÃO EXPEDIDOR; PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO,
EMPRESA CADASTRADA: DALIA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo

51 da Lei Federal n. 9 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal

n. 2
 8.883194, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n. 874, de 18 de abril de

2016,

RESOLVE:

CERTIFICAR 
que a EMPRESA DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, com sede na

Rua Londrina, n 2
 2540, Centro, Município de Pato Bragado, Estado de Paraná, inscrita no

CNPJ n. 2
 04.364.306/0001-88, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal

de Fornecedores deste Município, com o ramo de Transporte Rodoviário municipal e
intermuniciPal de lixo urbano, industrial e hospitalar; serviços de limpeza - varrição e
coleta de lixo em vias públicas e destinação final; construção de edificações residenciais,
comerciais e de prestação de serviços, acabamento na construção civil, calçamento,
prestação de serviços na área de água e rede de esgoto, instalação elétrica, jardinagem,
poda de árvores, pintura, plantio de grama, construção de meio fio, serviços de controle de
pragas e imunização, controle de pragas urbanas, comércio varejista de materiais de
construção em geral, construção de murros e cercas, demolição e preparação de canteiros
de obras, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material, obras de acabamento em gesso e estuque, aplicação de revestimento e de
resinas em interiores e exteriores, e obras de urbanização, ruas, praças e calçadas,
podendo participar de licitações que este Executivo Municipal venha realizar.

nrntar as Certidões negativas exigids no Edita

rrespondente.

Este certificado terá validade de 01 (um) no, contado a partir da emissão do presente

- PR, em 18 de abril de 2016.

J)
_' [U4t

Lu l zkJ\I edo Rosinskt
Assessor de Governo

Município de Pato Bragado PR

Av. WiIly Barth 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNIPJ 95.719.472/00 01 -05

www.patobragado.pr.govbí - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA	 Pàuna: 00 ,11 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos dOcurnCiitOS arquivauoS nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.-
Nome Empresarial
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME

1 Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ	 Cata de Arquivamento do	 Data de Inicio

Empresas NIRE (Sede)	
Ato Constitutivo	 de Atividade

41 2 0520875-8	 04.364.30610001-80	 05/0412004	 2110312001

Endereço Completo (Logradouro N° e Coiiipiemeflto. Bairro, CUade, UF :P3
RUA LONDRINA, 2540 CENTRO, PATO bgkjEADO, PR, 05.946•

Objeto SocialTRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL E INrERMUIJICIPAL -E LIAU uiCNO, INDUSTRIAL E r1OSPITALAR SERVIÇO

DE LIMPEZA - VARRIÇÃO E COLEIA DE LIXO EM vIAS PJLR.AS E DiS INAÇAO FiNAL. CONS 1 RUÇÃO DE
EDIFICAÇÕES RESIDENCiAIS COMERCIAIS E DE PRESTAÇÃO DE SERV.ÇOS ACABAMENTO NA CONSTRUÇAO CIVIt-,
CALÇAMENTO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÃREA DE AGU E REDE DE ESGOTO INSTALAÇÃO ELÉTRICA,

JARDINAGEM, PODA DE ARVORES PINTURA PLANTIO DE GRAMA 	
DE MEIO FIO, SERVIÇOS DE

CONTROLE DE PRAGAS E IMUNIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS D
CONSTRUÇÃO EM GERAL, CONSTRUÇÃO DE MUROS E CERCAS DEMOLIÇÃO E PREPARAÇÃO DE CANTEIROS DE
OBRAS, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS DIVISÕRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, APLICAÇAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES, E OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS.

Capital: R$	 50.000,00	 Microenipresa ou	 Prazo de Duraç

(CINQUENTA MIL REAIS)

	

	 Empresa de Pequeno Porte
(Lei n° 12312000)

1 flue temi i nado

Capital IntegralizadO: R$ 	 50.000,00
	 Micro 01 ri 1) (OS a

(CINQUENTA MIL REAIS)

•0

0'0

•	 0ii

0••

: .

Tónrililo (lo
Adinuusnrador	 Mandato

Ad,inistrador	 XXXXXXX>

/OflhiIiISt(ZtUO(	 XXXXXXX?

Situa ç IO
REGISiRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

sócio s ] par tiCiPaÇ0 no Capiiai/EaIEcIc u	 .	 , U1iiiiLt0	 uíi%iv .. iii(1itL)

/CPF o u Ç4	
iaoioUit8LjU3L IÇ)JÇJ1

LEDUVINO DALLABONA	
4u.000,Oc S)CIO

035.429.949-28
DOUGLAS DALLABONA	

'i0.OUiJ,so OL1O

086.118.099-20

Último Arquivamento

Data: 3110712014	 Núinro: 20014223371.,

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 28 do uIno de 2016

1615500-5

I
LIBERTAD BOGUE

3ECRETAi<.D\ GLR,-

FATO OR

-

JFi:

--	 -	 -• 
O,	 - 	 _	 -O	 -



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ. 04.364.30610001-88
NIRE N°41205208758

Folha OldeOS

LEDUVINO DALLABONA, nascido aos 02109/1956 em Tuparendi,
RS., brasileiro, casado em Regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540,
centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep.
85948-000, portador da Cédula de Identidade RO n° 1.791.710
SSP-PR e CPF n° 035.429.949-28 e LEOVANE DALLABONA,
nascida aos 21/03/1981, em Pato Bragado, Pr, brasileira, solteira,
residente e domiciliada a Rua Londrina, 2540, Centro, município de
Pato Bragado, estado do Paraná, Cep. 85948-000, portadora da
Cédula de Identidade n° 8.749.530-2 SSP-PR e CPF n°
041,763.619-99] sócios componentes da sociedade empresarial
que gira sob a denominação comercial de DALLA SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME] com sede a Rua Londrina,
2540, centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep.
85948-000, com Contrato Social arquivado na JUCEPAR sob n°
41205208758 em 05 de Abril de 2004 e Ultima Alteração
Contratual sob n° 20123077184 em 16 de Abril de 2012, resolvem
por este instrumento particular, assim alterar o Contrato Primitivo e
posteriores alterações, mediante clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Que ingressa na sociedade o sócio DOUGLAS
DALLABONA, nascido em 17103/1994, em Marechal Candido Rondon —Pr,
brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado a Rua Londrina, 2540, Centro,
município de Pato Bragado, estado do Paraná, Cep. 85948-000, portador da Cédula
de Identidade n°8.927.326-9 SSP-PR e CPF n°086,118.099-20.

CLAUSULA SEGUNDA: Que o sócio ingressante DOUGLAS DALLABONA declara
conhecer a situação econômica - financeira da sociedade, isto é do seu ativo e
passivo.

CLAUSULA TERCEIRA: Que a sócia LEOVANE DALLABONA vende, cede e
transfere ao sócio DOUGLAS DALLABONA, 10.000 (dez mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, num total de R$ 10.000,00 (Dez mil reais),
pagos em moeda corrente nacional do pais.

CLAUSULA QUARTA: Que tendo vendido a totalidade de suas quotas, a sócia
LEOVANE DALLABONA, retira-se da sociedade, achando-se totalmente quitada,
nada mais tendo a reclamar.

-	
-

CLAUSULA QUINTA: Em virtude das modificações havida, o capital social,
inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim divido entre os sócios:



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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CLAUSULA SEXTA: : A administração da sociedade caberá aos sócios LEDUVINO
DALLABONA e DOUGLAS DALLABONA, com poderes e atribuições de
administradores autorizando o uso de nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA SETIMA: Os administradores declaram sob penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA:. O objetivo social da empresa de ora em diante passa a ser:
Transporte rodoviário municipal e intermunicipal de Lixo Urbano, Industrial e
Hospitalar, Serviços de Limpeza - varrição e coleta de Lixo em vias públicas e
destinação final, Construção de edificações residenciais, comerciais, e de prestação
de serviços, acabamento na construção civil, calçamento, prestação de serviços na
área de água e rede de esgoto, instalação elétrica, jardinagem, poda de arvores,
pintura, plantio de grama, construção de meio fio, serviços de controle de pragas e
imunização, controle de pragas urbanas, comercio varejista de materiais de
construção civil em geral, construção de muros e cercas, demolição e preparação
de canteiros de obras, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material, obras de acabamento em gesso e estuque,
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, e obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas.

CLAUSULA NONA: Em razão das modificações havidas, consolida-se o Contrato,
conforme redação abaixo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ. 04.364.30610001-88

LEDUVINO DALLABONA, nascido aos 0210911955, em
Tuparendi, RS., brasileiro, casado em Regime de
Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e
domiciliado na Rua Londrina, 2540, centro, município de
Fato Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948-000,
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.791.710 5SF-
PR e CFF n° 035.429.949-28 e DOUGLAS DALLABONA,
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nascido em 17103/1994, em Marechal Candido Rondon -
Pr, brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado a Rua
Londrina, 2540, Centro, município de Pato Bragado,
estado do Paraná, Cep, 85948-000, portador da Cédula d
Identidade n°8.927326-9 SSP-PR e 0FF n°086,118.099-
20, resolvem por este instrumento particular, constituir uma
sociedade empresarial por quotas de responsabilidade
limitada, mediante clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade denomina-s e DALLA SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -ME, tendo sua sede à Rua Londrina, 2540, Centro,
município de Pato Bragado, estado do Paraná, Cep. 85948-000,

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo social, Transporte rodoviário
municipal e intermunicipal de Lixo Urbano, Industrial e Hospitalar, Serviços de
Limpeza - varrição e coleta de Lixo em vias públicas e destinação final, Construção
de edificações residenciais, comerciais, e de prestação de serviços, acabamento na
construção civil, calçamento, prestação de serviços na área de água e rede de
esgoto, instalação elétrica, jardinagem, poda de arvores, pintura, plantio de grama,
construção de meio fio, serviços de controle de pragas e imunização, controle de
pragas urbanas, comercio varejista de materiais de construção civil em geral,
construção de muros e cercas, demolição e preparação de canteiros de obras,
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material, obras de acabamento em gesso e estuque, aplicação de revestimentos e
de resinas em interiores e exteriores, e obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 2110312001 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil
reais) é representado por 50,000 (Cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada, totalmente integralizadas e distribuídas da seguinte forma:

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preços o direito de preferencia para a sua
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aquisição se postas à venda formalizando se realizado a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital social.

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios LEDUVINO
DALLABONA e DOUGLAS DALLABONA, com poderes e atribuições de
administradores autorizando o uso de nome empresarial vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados.

CLAUSULA NONA: Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o

caso.

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, à titulo do "pro-labore", observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, a data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob penas da Lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.	 ..
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CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os sócios dão poderes ao administrador para
nomear procuradores para exercido da administração.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - Pr, 07 de Julho de 2014

dQLva Pc&aéc*0
LEDUVINO DALLABONA LEOVANE DALLABONA

L OOPARANA
JAL DE MARECHAL CANDIDORONDO
TFaCM: 31/o'/2014
-44,2233t7.6	 . 4'	 -.	 .	 1

41 :5209R
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0210412001WVANTE DE INSCRIÇAO E D
SITUAÇÃO CADASTRAL04.364.30610001-88

MATRIZ

01/08/2016
	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

9 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

SERVICOS DE CONSTRUCAO
	 -ME

T***
ITULO**** DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

*

43.99-1 -03 -

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
81 .22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
41.20-4-00. Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
42.22-7-01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras
de irrigação
38.11-4-00-Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO

R LONDRINA	 2540

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MuNlciplo	 UF

85.946-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 1 PR

ENDEREÇO ELETRÕNICO 	 TELEFONE
(45) 3282-1232

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	 02/04/2001

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 0110812016 às 10:34:56 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111

© Copyright Receita Federal do Brasil - 01/08/2016

((p://www.receitaJazenda.gov.br/PeSSOaJuridiCa/CNPJ/CnpjreV &impreSSaO/ImPíImeP8gII1a.a5P
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ÇÁMICA FEDERAL
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 04364306/0001-88
Razão Social: DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME
Endereço:	 RUA LONDRINA 2540 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/07/2016 a 13/08/2016

Certificação Número: 2016071504380869068581

Informação obtida em 27/07/2016, às 14:36:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à Verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsi/www.sifge.caixa.gov.br/EmpT$Sa(Crf/Cíf/FgeCFSImPíimirPaPeI asp?VARPessoaMatriz9482527&VARPeSSOa9482527&VARUPR&VIC t ... 111



27/07/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME
CN PJ: 04.364.30610001 -88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http:/Iwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1.751, de 02/1012014.
Emitida às 10:21:11 do dia 11/0712016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0710112017.
Código de controle da certidão: 1207.69C13.22AF.ADBC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



4,
PARANA
GOVERNO DO ESTADO

S*cr.ti ri. da FiZllaÍ

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°015030471-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.364.30610001 -88
Nome: DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2411112016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazendaor.govbr

Página 1 do 1
Emitido via Internet Pública (2 710 712016 14:35:15) ti



Município de Pato Bragado - PR
Secretariãde Finanças.
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
(NADA CONSTA)

CERTIDÃO NR
	

636/2016

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
CPF/CNPJ: 04.364.306/0001-88

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais 	 e/ou

fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,27 de Julho de 2016

Número de Autenticidade: 953933733953933

Município de Pátõ . Bragado- . Au..WIIIyBarth, 2885- Pelo Bragado - Paraná - Brasil - Iciefone 46-3282-1355

.CNPJ: 95.?19.47210001-06
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

1.

Nome: DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

FILIAIS)
CNPJ: 04.364.306/0001-88

Certidão n°: 71915836/2016

Expedição: 27/07/2016, às 14:38:33

Validade: 22/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias,

de sua expedição.

(MATRIZ E

contados da data

Certifica-se que DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.364.306/0001-88, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: //www.tst. jus . br )

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

I)uv	 tucfrte



REPÚBLICA FEDERA TI VA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON- ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO
Maria Terezinha Sequinel de Camargo

Titular

Adriano Pereira dos Santos
Aryala Stefani Wo,nmer
Cana Patrícia Sobrinho de Camargo
Graciele Marfins Leusch
Sandra Mara Sign ore

£SC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os
livros e o sistema informatizado de distribuição CIVEL (Cível) sob minha guarda,
existentes neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA ME - inscrita no CNPJ

sob no 04.364.306/0001-88, com sede na Rua Londrina, 2540, Município de Pato

Bragado, nesta Comarca,

CERTIFICO mais que, procedi buscas a partir da data do
sinistro do Fórum local em 31.01.1987, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ
Marechal Cândido Rondon, 28 de julho de 2016— 14:40 horas.

E. Juramentado

Cõ de
çlo dc, Pran

CARTÔ PaC1jI0oR CONTADOR. PRTIQQRDEPOSlTr U SLJCO AVALIADQR JUDICIAL
Rur tru1ontc, ii o - difrcio dc, FÕnrn

fIÇ Mi.9Í.73IØQç-:.y1

Rua Tiradentes, 1120 — Centro- Edificio do Fóruin -Mal Cdu. Rondon-PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-97.09



Certifiçsdo digLtalmente por:
ISABELA BITTENCOURT
MUNHOZ DA ROCHAo,>nal e

4' *

O

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. ° do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um (01)
Oficio de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01)
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Agosto de 2016

ISABELA BITTENCOURT MUNHOZ DA ROCHA

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/docurnentos-assinados  através do número 568.939.742
Página 1 de 1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Tabeli: Bel. FÁRIDA NARDELLO
Rua Sete de Setembro 1303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418

CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ

e-mail: cartorionardello@rondotec. com .br	 -	 Página: 1 dei

CERTIDÃO NEGATTVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME,

inscrito(a) no CNPJ n° 04.364.3061000188, com sede administrativa na Rua Londrina, n° 2.540,

Pato Bragado-PR, em buscas realizadas no período de 5 (cinco) anos até a presente data.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta

cidade aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, às 14:22 horas

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não estão incluídos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figurem

com o mesmo nome).

Marechal Cândido Rondon, 28 de julho de 2016.

Patrícia Sirnone Noé Bradacz
Escrevente Juramentada

Certidão : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejus R$ 3.04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
TotaL	 : R$ 18,42

'da :Ncu-ar(l,
TABEL!Ã	 C
OÍljf->ç

4_) 3254.2415/

_

Selo digital N° TP2rnE . Y2Myq . F63Jf - 4X92x . 52CZs
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10
TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N2 2540
PATO BRAGADO - PR

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N 9 020/2016 -

MENOR PREÇO GLOBAL instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob
o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei

Complementar ri. 2 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos

respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Agosto de 2016.

LEDUVINO DALLABONA
RG n 9 1.791.710

CPF ri2 035.429.949-28
FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR



DALIA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME

CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10
TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N g 2540

PATO BRAGADO - PR

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N O 020/2016 - MENOR PREÇO

GLOBAL, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidâneos para
licitar ou contratar como Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Agosto de 2016.

jQ c&i,íin $cd/ót&nt
LEDUVINO DALLABONA

RG n 9 1.791.710
CPF n Q 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME

CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10
TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N 9 2540
PATO BRAGADO - PR

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N 2 020/2016 - MENOR PREÇO

GLOBAL instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Agosto de 2016.

LEDUVINO DALLABONA
RG n g 1.791.710

CPF n g 035.429.949-28
FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

'vi.



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10
TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N 9 2540
PATO BRAGADO - PR

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N 9 020/2016 -
MENOR PREÇO GLOBAL instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os
documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Agosto de 2016.

J€zJct/i&dt9 9)-dJ1d-1t
LEDUVINO DALLABONA
RG n 2 1.791.710
CPF n Q 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

02---



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10
TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N 2 2540
PATO BRAGADO - PR

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N 9 020/2016 - MENOR PREÇO

GLOBAL instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade
pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente

licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, OS de Agosto de 2016.

LEDUVINO DAU.ABONA
RG ri 2 1.791.710

CPF n2 035.429.949-28
FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

ãU^^



pALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10
TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N 2 2540
PATO BRAGADO - PR

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N 9 020/2016 - MENOR PREÇO

GLOBAL, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade
pela autenticidade de todos os documentos apresentados sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR,05 de Agosto de 2016.

LEDUVINO DAILABONA
RG n 2 1.791.710

CPF n 2 035.429.949-28
FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10
TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N 9 2540
PATO BRAGADO - PR

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N 9 020/2016 - MENOR PREÇO

GLOBAL instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for declarada

adjudicatária do objeto:
a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do

procedimento licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável

técnico GABRIEI.A ROBERTA SCHAEFER FIM, inscrito no CPF/MF sob o

014.687.929-54 e Identidade sob Registro 	 Geral n. 2 6.026.197-0,

devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n. 2 75.950/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto

contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais

necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por
quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos

serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Agosto de 2016.

p,n flro/Ik4a
LEDIJVINO DAILABONA

RG n 2 1.791.710
CPF n2 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

ah



DALI.A SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10
TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N 2 2540
PATO BRAGADO - PR

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponentePALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDAj\/1

Endereço RUA LONDRINA — N 9 240

Bairro CENTRO CEP 85948-000

Cidade PATO BRAGADO Estado PARANÁ

CNPJ/MF04.364.306/0001-88

Inscrição Estadual 90514604-10

Inscrição Municipal/IS5 (Alvará) 3011004

Instituição Financeira/Banco CAIXA ECONÔMICA Conta Corrente 2269-0 Agência 0968

N 9 do Telefone (4s) 3282-1830 N 2 de fax da empresa (45) 3282-10

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contratoLEDUVINO DALLABONA

Função do Responsável Legal SÓCIO ADMINISTRADOR

Endereço do Responsável Legal RUA LONDRINAr N 2 2540.

RG N 2 1.791.710 órgão emissor SSP - PR

CPF N 9 035.429.949-28 e-mail: dIIapbserviCOS@gmaiI.ÇPfli

Pato Bragado - PR, 05 de Agosto de 2016.

,-
LEDUVINO DALLABONA

RG n 2 1.791.716
CPF n 2 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR



DAILA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC, ESTADUAL: 90514604-10
TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N2 2540
PATO BRAGADO - PR

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A (o) proponente DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME ) participante da

Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS N2 020/2016, declara sob as penas da Lei, e

para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de

Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado - PR 05 de Agosto de 2016.

LaJNf-O £JtíÁaa,
LEDUVINO DALLABONA

RG n 2 1.791.710
CPF n2 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável (eis) técnico(s).

Certidão n°: 93211/2016 	 Validade: 31/01/2017

Razão Social: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 04364306000188
Num. Registro: 40923	 Registrada desde : 01/07/2003
Capital Social: R$ 50.000,00
Endereço: RUA LONDRINA, 2540 CENTRO
Município/ Estado: PATO BRAGADO-PR	 CEP: 85948000
Objetivo Social:
Construção de edificações residenciais, comerciais e de prestação de serviços,
acabamento na construção civil, calçamento, prestação de serviços na área de água e
rede de esgoto, instalação elétrica, jardinagem, poda de árvores, pintura, plantio de
grama, construção de meio fio, serviços de controle de pragas e imunização, controle de
pragas urbanas, comércio varejista de materiais de construção em geral, construção de
muros e cercas, demolição e preparação de canteiros de obras, instalação de portas,
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, obras de
acabamento em gesso e estuque, aplicação de revestimentos e de resinas em interiores
e exteriores, e obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
Restrição de Atividade : Atividades restritas à Engenharia Civil.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2016.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira: PR-75950/D 	 Data de Expedição: 16/06/2004
Desde: 03/08/2004 Carga Horária: 4:0 H/D Até: 01/01/2005
Desde: 03/12/2009 Carga Horária: 4:0 H/D Até: 03/04/2013
Desde: 02/06/2016 Carga Horária: 1: H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 271580/2016, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável (eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 04/08/2016 15:12:51



Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pena' Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva aço penal.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei
Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Validade: 31/01/2017Certidão n°: 93209/2016

Nome: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira - CREA-PR N° :PR-75950/D
Registro Nacional 1703012925
Registrado(a) desde 16/06/2004

Filiação ROMARLO 5CHAEFER
NEULI SCHAEFER

Data de Nascimento 09/01/1978
Carteira de Identidade 60261970
Naturalidade MARECHAL CANDIDO RONDON/PR

Título(s):
ENGENHEIRA CIVIL

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA
Data da Colação de Grau : 08/05/2004
Situação : Regular

CPF 01468792954

Diplomação : 08/05/2004

Atribuições profissionais:
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2016.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 271578/2016.

Emitida via Internet em 04/08/2016 15:11:59

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇ
sócio GERENTE: LEDUVINO DAI

FIMGABRIELA R. SCF
ENGENHEIRAIL LTDA

CONTRATO DE pRESTAÇQQE SER VJÇQ.

CONTRATANTE: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, Pessoa Jurídica de
direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob n° 04,364.306/000188, com sede na Rua Londrina
2540 Centro de Pato Bragado - Pr, neste ato representado pelo sócio Gerente o Sr. LEDUVINO
DALLAHONA infra firmado brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG

1791710 SSP/PR e do CPF 035.429.949-28, ao final assinado.

CONTRATADO BRIELA ROBERTA SCIIAEFER FIM, infra firmado brasileiro, casado,
Engenheira Civil, podador da cédula de identidade RG 6,026,197-0/PR e do CPF 014,687.929-54;
residente e domiciliado na Rua Roque Valerio Machado n 395. Cidade de Entre Rios do Oeste - Pr,

inscrito no CREA /PR sob n u PR-75.950 /D, ao final assinado.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Prestação de serviços do contratado à contratante, visando
prestar assessoramento dentro da área profissional na qualidade de responsável técnico.

CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDAP E o contratado será responsável tecnicamente pela
empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, de acordo com a legislação civil

vigente;

CLASULA TERCEIRA: O contratado prestará a carga horária de 01 hora diária.

CLÁUSULA QUARTA: A título de remuneração pelo trabalho exercido, o contratado receberá a
quantia de 01 (um) salário mínimo. RS 880,00 (oitocentos e oitenta, reais), mensais que serão

corrigidos pela variação do salário mínimo vigente, a serem pagos até o dia 10 (dez) do mês subseqüente

ao de competência.

CLAUSULA QUINTA: A contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho das

atividades do contratado.

CLAUSULA SEXTA: O presentp contrato tem prazo de 04 (quatro) anos podendo ser renovado por
períodos sucessivos de 04 (quatro) e poderá ser rescindido por qualquer das partes a qualquer momento,

sem a necessidade de notificação prévia.

CLAUSULA SETIMA: Para as questões resultantes, oriundas do presente instrumento particular de
compromisso de prestação de serviço, elege de comum acordo o fórum jurídico da Comarca da cidade

de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná.

E, por se acharem assim, justos, avindos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento particular de compromisso de prestaçâo de serviços em duas vias de igual teor e forma,
juntamente com duas testemunhas. obrigando-se por si e seus herdeiros a bem fielmente cumpri-lo em

todos os seus termos.

Entre Rios do Oeste - PR, 01 de Junho de 2016.

Testemunhas:

tl.

0W0 -



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRÇÃO CIVIL LTDA - ME tendo como responsável Técnico a
Engenheira Civil GARIELA ROBERTA SCHAEFER FIM, com registro no CREA PR'75.950/D, estabelecida a Rua Londrina - N 2 2540- Centrc
- Pato Bragado - Pr., executou os serviços abaixo descritos com Área Total de 143,08 m 2, localizados a WiIly Barth - N 9 2930- Centro

da Sede Municipal do Município de Pato Bragado:

ONTRATO N2 12412016, de acordo com a ART n 2 20160003093 inicio da obra no dia 14 de Junho de 2016 e término da obra no dia 2(
de Julho de 2016.

ITEM CÓDIGO DO SERVIÇO	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO	
1 UNIDADE QUAtTI
IDE MEDIDA DADE

	

1 1	 SERVIÇOS PRELIMINARES

	

1	 72231 E 7387511 IRETIRADA DE TELHAS, INCLUSIVE LOCAÇÃO DE ANDAIMES 2M1M2 	 1	 M7	 14308

E

COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDACAO E

DE

M	 48,00

M	 18.00
M	 30.00
M	 18,00

M2	 41.08

M2	 102,00

M2	 10.00

M2	 159,60

2
10965

72105

74088(1

75381/1

72201

73753/1

referida obra foi executada no local descrito de acordo com as especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que
sabone o referido responsável técnico.

ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 29 de Julho de 2016

Johnny Marcos Wutzke
ENGENHEIRO CIVIL
CREA- PR 84865/O

S	 C	 .1, m

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobrogado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Paraná
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METALURGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
CNPJ: 06.017,176/0001-32
TELEFONE: (45) 3282- 1240
ENDEREÇO: RUA GUAIRA N 9 S/N
PATO BRAGADO - PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME, inscrito no
CNPJ sob n° 06.017.176/0001-32, ATESTA que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE
CONTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, estabelecida à Rua Londrina, 2540, município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n o 04.364.306/0001-88, atua com o ramo
Principal de Obras de Alvenaria, Tendo executado serviços de fechamento em Alvenaria de
um barracão pré-moldado de 900m 2, e piso de concreto industrial, colocação de cerâmicas e
azulejos, bem como parte elétrica, hidráulica e pintura nas dependências desta empresa.
Dessa forma declaro que os serviços oferecidos e o atendimento prestado são de qualidade.
Nada mais tendo a declarar que desabone a mesma.

E, para que a presente surta seus efeitos legais dato e assino.

Pato Bragado, (Pr), 03 de Junho de 2016.

VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
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OALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃ O CIVIL LTDA - ME

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNN. 04.364.3061000188
NIRE N0 41 20520875B	 - -
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LEDUVINO DALLABONA, nascido aos 0210911955 em Tuparendi,

RS., brasileiro, casado em Regime de Comunhão Universal de
Bens empresário residente e domiciliado na Rua Londrina 2540,

centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep.
55946-000, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 1.791.710

5P-PR e CPF n° 035.429,949-28 e LEOVANE DALLABONA,

nascida aos 2110311981, 
em Pato Bragado. Pr, brasileira, solteira,

residente e domiciliada a Rua Londrina, 2540, Centro, municipiO de

Pato Bragado, estado do Paraná, Cep. 55948-000, portadora da

Cédula de Identidade n° 9 ,749.530-2 sSP-PR e CPF no

041.763.619-99 
sócios componentes da sociedade empresarial

que gira sob a denominação comercial de DALLA SERVIÇOS DE
QNSTRUÇAO CIVIL LTDA - ME, com sede a Rua Londrina,

2540, 
centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep.

85948-000, 
com Contrato Social arquivado na JUCEPAR sob n°

41205208758 em 05 de Abril de 2004 e Ultima Alteração

Contratual sob n° 20123077184 em 16 de Abril de 2012, resolvem
por este instrumento particular, assim alterar o Contrato Primitivo e
posteriores alterações, mediante clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Que ingressa na sociedade o sócio DOUGLAS
DALLABONA, nascido em 1710311994, 

em Marechal Candido Rondon —Pr,

brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado a Rua Londrina, 
2540, Centro,

município de Pato Bragado, estado do Paraná, Cep. 
85948-000, portador da Cédula

de Identidade ti0 8.927.326-9 sSP-PR e CPF n° 086.118.099-20.

CLAUSULA SEGUNDA 
Que o sócio ingressante DOUGLAS DALLABONA declara

conhecer a situação econômica - financeira da sociedade, isto é do seu ativo e

passivo.
CLÁUSULA TERCEIRA: Que a sócia LEOVANE DALLABONA, vende, cede e
transfere ao sócio DOUGLAS DALLABONA, 10.000 (dez mil) quotas no valor
nominal de R$ i,00 (Um real) cada uma, num total de R$ 10.000,00 (Dez mil reais),
pagos em moeda corrente nacional do pais.

CLÁUSULA QUARTA: Que tendo vendido a totalidade de suas quotas, a sócia
E DALLABONA, retira-se da sociedade, achando-se totalmente quitada,

LEOVAN 
nada mais tendo a reclamar.

CLAUSULA QUINTA: Em virtude das modificações havida, O

Intoir2mente intearalizado em moeda nacional, fica assim divido entre

capital social,
os sócios
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CLAUSULA SEXTA: : A administração da sociedade caberá aos sócios LEDUVINO
DALLABONA e DOUGLAS DALLABONA, com poderes e atribuições de
administradores autorizando o uso de nome empresarial vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio,

CLAUSULA SETIMA: Os administradores declaram sob penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA;. O objetivo social da empresa de ora em diante passa a ser:
Transporte rodoviário municipal e intermunicipal de Lixo Urbano, Industrial e

Serviços de LimpezaHospitalar, - varrição e coleta de Lixo em vias públicas e
destinação final. Construção de edificações residenciais, comerciais, e de prestação
de serviços, acabamento na construção civil, calçamento prestação de serviços na
área de água e rede de esgoto, instalação elétrica, jardinagem, poda de arvores,
pintura, plantio de grama, construção de meio fio, serviços de controle de pragas e
imunização controle de pragas urbanas, comercio varejista de materiais de
construção civil em geral, construção de muros e cercas, demolição e preparação
de canteiros de obras, instalação de portas, janelas tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material, obras de acabamento em gesso e estuque,
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, e obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas.

CLAUSULA NONA: Em razão das modificações havidas, consolida-se o Contrato,

conforme redação abaixo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ. 04.364.3061000188

LEDUVINO DALLABONA, nascido aos 0210911955, em
Tuparendi, RS., brasileiro, casado em Regime de
Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e
domiciliado na Rua Londrina 2540, centro, município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep. 55948-000,
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.791.710 SSP-
PR e CPF n° 035.429,949-28 e DOUGLAS DALLABONA,
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nascido em 17103/199 4 em Marechal Candido Rondon -
Pr, brasileiro, maior, solteiro residente e domiciliado a Rua
Londrina 2540, Centro, município de Pato Bragado,
estado do Paraná, Cep. 55945-000, portador da Cédula de
Identidade n° 5,927.326-9 SSP-PR e CPF n° 086,118.099
20, resolvem por este instrumento particular, constituir uma
sociedade empresarial por quotas de responsabilida

de

limitada, mediante clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade denomina -
se DALLA SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -ME, tendo sua sede à Rua Londrina, 2540, Centro,
município de Pato Bragado estado do Paraná, Cep. B5948-030

CLAUSULA SEGUNDA : 
A sociedade tem por objetivo social, Transporte rodoviário

municipal e intermuniciPal de Lixo Urbano, Industrial e Hospitalar. Serviços de
Limpeza - varrição e coleta de Lixo em vias públicas e stinaÇãO final, Construção
de edificações residenciais, comerciais, e de prestação de serviços acabamento na

c
onstrução civil, calçamento prestação de serviços na área de água e rede de

esgoto, ins
talação elétrica, ardinagem de arvores, pintura,

podaplantio de grama,

co
nstrução de meio fio, serviços de controle de pragas e imunização controle de

pragas urbanas comercio varejista de materiais de construção civil em geral,

co

nstrução de muros e cercas, demolição e preparação de canteiros de obras,
rtas janelas tetos, divisóinstalação de po

	

	
rias e armários embutidos de qualquer

material, obras de acabamento em gesso e estuque, aplicação de revestiment
os e

obras dede resinas em interiores e exteriores, e 	
urbanização - ruas, praças e

calçadas.

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A sociedade iniciou suas atividades em 21/0312001 e seu

prazo de duração é indeterminado
CLÁUSULA QUARTA O capital social no valor de R$ 50,000,00 (Cinquenta mil
reais) é representado por 50.000 (Cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um

real) cada, totalmente integralizada s e distribuídas da seguinte forma.

^1ó as

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são 
indivisiveis e não poderão ser cedidas ou

transferida s
 a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado em igualdade de condições e preços o direito de preferencia para a sua
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aquisiçãO se postas à venda tormauzando se realizado a cessão delas, a alteração

contratual pertinente de cada sócio é restrita ao valor de suas

CLÁUSULA SEXTA: A responsabiiid
mas todos respondem so dariamente pela tegraÇã0 do capital social

quotas
CLAUSULA SÉTIMA: A administraçã da sociedade caberá 

aos sócios LEDUVINO
o deres e atribuições de

DALLABONA e DOUGLAS DALLABO	
com po 

administradores autorizando o uso de nome empresaria vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir 0r ou alienar bens imóveis da

igaÇõe5 seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 

sociedade, sem 
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA 
Ao termino de cada ex 	

em 31 de dezembro o
ercício social,

administrador prestara contas justificadas de sua administração procedendo a
elaboração do inventario do balanço patrimonial e do balanço de resultado

s quotas
econômico, cabendo aos sécios, na proporção de sua

	
os lucros ou perdas

apurados
CLÁUSULA NONA: Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social,

tas e designarão administrador quando for o
os sócios deliberarão sobre as con 

casoCLAUSULA DECIMA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sécios

ou outra dependência,.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de 

comum acordo'fixar uma

retirada mensa l
, à titulo do "prolabore" observadas as jspo5içõe5 regulamentares

pertinentes
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuara suas atividades Corri os herdeiros, sucessore

s e o incapaz.

Não	
interesse destes ou do sócio sendo possível ou inexistin remanescente, o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob penas da Lei,

tão impedidos de exercer a administração da so ciedade, por lei

especial ou em virtude de 
0 ndenaÇã0 criminal, ou por se encontra r sob os efeitos

de que não es 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ousão
por crime falimentar, de 

prevari cação , peita ou suborno, concus peculato ou
contra a economia popular, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade
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ao administrador para

nomear procuradores

CLAUSULA DECIMA QUINTk Fica eleito O 
Foro e Comarca de Marechal cândido

Rondon Estado do paraná, para o exercido e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três

vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - Pr, 07 de Julho de 2014

/
	 ALLABONA

1tEUVINO DALLABOA

4Á. £
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
TOMADA DE PREÇOS N 9 02012016.

OBJETO: Material e mão de obra para reforma do Centro Poliesportivo Cristal,

localizado na Gleba A/B do 22. 9 Perímetro da Fazenda Britânia, no Município

de Pato Bragado, Estado do Paraná, conforme Projetos Técnicos e memoriais

descritivos, anexos ao Edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
Tomada de Preços n. 9 020/2016, que a empresa DALLA CONSTRUÇÃO CIVIL
LiDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n 9 04.364.306/0001-
88, com sede na Rua Londrina, n° 2540, centro, município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, representada neste ato pela Engenheira Civil a senhora
Gabriela Roberta Schaefer Fim, CREA n. 9 75950/D,realizou visita técnica junto
ao local de prestação do serviço, conforme objeto do edital de Licitação acima
especificado.

Pato Bragado - PR, em 28 de julho de 2016.

74; tt1cc7 cildh
nny Marcos Wutzke

Departamento de Engenharia - Município de Pato Bragado

`VALIA CONSTRUÇAO Cl' L LTDA
"abrieIa Roberta Schaefer Fim

CREA n. 2 75950/D

Av. WiIIy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A Sociedade DALLA SERVIÇOS DE CONTRUÇÃO CIVIL LTDA, com ato constitutivo registrado
na Junta Comercial em 05/04/2004, MIRE: 41.2.0520875-8, CNPJ: 04.364.30610001-88, estabelecida na
RUA LONDRINA, 2540, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, CEP: 85.948-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
F'AICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 1411212006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

PATO BRAGADO-PR - PR, 12 de Março de 2010.

VJs1.
Sócio: LEDUvINO DALLABONA

	 Sócio: LEOVANE DALLABONA

Para uso exclusivo da Junta Comerbial:

DEFERIDO EM
	 Etiqueta de registro

-a.-

http://www ,dnrc.gov.br/ServiCOSdflrCIf0rma0M'PhP 	
12/03/2010 -
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DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA -ME
RUA LONDRINA N 9 2540
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
NO36/2015

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paráná, em conformidade
com o Artigo 51 da Lei Federal n. 9 8.666/93, de 21/06/93, com alterações
introduzidas pela Lei Federal nft 8.883/94, de 08/06/94, e requerimento
protocolado sob n.9 1797, de 15 de Setembro de 2015.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA: WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS UDA - ME, com sede na Rua
Doràthea Gottschalk Fischer, n°570, sala 01— Loteamento Pardo Sol, município de Entre Rios
do Oeste, CEP n 2 5.988-000, inscrka no CNPJ n.2 09.356.7441000148, encontra-se
regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município, com o ramo
de comércio varejista de bebidas, promoções e eventos, divulgação e sonorização,
preparação, montagem de e q uipamentos sonorização em veículos e ambientes, prestação de
serviços e manutenção de hortas, plantio de poda de árvores, corte de grama, jardinagem,
capinação, varrição de ruas, coleta e transporte rodoviário de resíduos e entulhos, limpeza e
conservação em imóveis, limpeza, roçáda e conservação em estradas municipais, serviços de
auxílio administrativo e operacional, serviços de preparação de refeições, transporte
rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, comércio
varejista de materiais de construção em geral, serviços de construção e reformas de obras,
construção de edifícios residenciais, comerciais e industriais, construção de instalações
esportivas e recreativas, instalação e construção de cercas, construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, obras de terraplanagem,
podendo participar de licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado
não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exi gidas no Edital
correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente.

Pato Bragado, em IS de Setembro de 2015.

OBR40 	 -
Luiz Alberto Rosiriki

4/esídente da Comissão Permanente de Licitações

Çjtth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.41210001-05
patobragado.pr.gov.br - CEP 85948 .000 - Pato Bragado - Paraná
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 PaQina 001 1 00
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 	 - -
na data da sua expedição.
Nome Empresarial 	 •J
WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de	 CNPJ	 Data de Arquivamento do . Data de Inicio	 ./
Empresas - NIRE (Sede)	 Ato Constitutivo	 de Atividade
41 2 0612044-7	 09.356.74410001-18 	 1310212008	 1810212008

Endereço Completo (Logradouro NO  Complemento Bairro Cidade UF CEP) 	 --
RUA DOROTHEA GOTTSCHALK FISCHER, 570-SALA 01, LOT. POR DO SOL, ENTRE RIOS DO OESTE, PR, 85.988-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, PROMOÇOES E EVENTOS, DIVULGAÇAO E SONOIIZAÇAO, PREPARAÇÃO,
MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS SONORIZAÇAO EM VEICULOS E AMBIENTES, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 	 -
MANUTENÇAO DE: HORTAS, PLANTIO DE PODA DE ARVORES, CORTE DE GRAMA, JARDINAGEM, CAPINAÇAO,
VARRIÇAO DE RUAS, COLETA E TRANSPORTE R000VIARIO DE RESIDIJOS E ENTULHOS, LIMPEZA E CONSERVAÇAO
EM IMOVEIS LIMPEZA ROÇADA E CONSERVAÇAO EM ESTRADAS MUNICIPAIS, SERVIÇOS DE AUXILIO
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DE REFEIÇOES, TRANSPORTE R000VJARIO DE
CARGAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS kI
DE CONSTRUÇAO EM GERAL, SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE OBRAS, CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, CONSTRUÇAO DE INSTALAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS,
INSTALAÇÃO E CONSTRUÇAO DE CERCAS, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 	 !'

LESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 	 -

Capital R$	 80 000 00	 Microempresa ou 	 Prazo de Duração
(OITENTA MIL REAIS)	 Emoresa de Pequeno Porte

(Lei n'12312006)
-	 IndeterminadoCapital tntegrahzado -. R$	 80.000,00	 Microempresa	 V(OITENTA MIL REAIS)

SocioslPart.cipaçaono Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Termino do Mandato 	 Término do
Nome/CPF ou CNP 	 PartciaçãonocapitaIjR	 Espéde de Sócio	 P4ar 

VILMA( WILtR	 800 00 SOCIO	 Administrador	 XXXXXXXXX
550.088959-15

• -- --d	 - tGOR STRIN WEILER	 79.200,30 socio	 xxxxxxxxx	 -
080.245.739-89

- --	 VILMARWEILER	 0,00 PAIJREPRE$ENTANAdministrado, 	 XXXXXXX	 )
550.088.959-15	 -

Ultimo Arquivamento 	 Situação
Data 18/12/2014	 Numero 20147339936	 REGISTRO ATIVO

4)	 Ato ALTERAÇÃO	 Status
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX

ALTIRACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE	 fi,

CONSOLIOAÇAODE CONTRATO/ESTATUTO 	 -

Filial(ais) nesta Unidade do Federação ou fora dela

- --	 MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 14 de junho de 2C16

iii III I	 tI1 li It '1IltI
LI6ERTADBOGUS

•	 S-	 SECRETARIA CFRA	 --
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Õ1inuação	 CERTII ,AO SIMPLIFICADA	 Páqina: 0021 002
Certificamos que as informações abaixo constam do documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIT4 DA
Número de Identificação do Registro de	 CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)
412 0612044-7	 09.3 6.74410001-18

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela	 ÍJ
__r___.__ --••- ----------------=-..

1 - NIRE: 41 90102147-8 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, NC e Complem nto, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)
RUA DOROTHEA GOTTSCHALK FISCHER, 5 D - SALA 02, LOTEAMENTO POR DO SOL, ENTRE RIOS DO OESTE. SÍ
PR, 85.988-000, BRASIL	 - -

MARECHAL CÁNE IDO RONDON PR, 14 de junho de 2016

III lI J	 III 'I1 1h11	 IlII

LIBERTAD I3OGUS
SECRETARIA GERAL	
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WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME.
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CN PJ 09.356.744/0001-18
NIRE 41206120447

VILMAR WEILER, brasileiro, Casado sob o Regime de Comunhão Univi
comerciante, empresário, nascido em 0810611965, em Crissiumal, RS,
Carteira de Identidade RG Ti.' 4.070.127-3 .SSP/PR, inscrito no CPF sob n.°
15. e;

IGOR STEIN WEILER, brisileiro, solteiro, nascido em 14111/2005, menor impúbere.
empresário, inscrito no CPF sob n o 080.245.739.89, portador da carteira de identidade RO
n° 12.372.839.4 SSP-PR, representado por seu genitor. VI.LMAR WEILER.acima
qualificado, ambos residentes e domiciliados na Rua Dorothea Gottschalk Fischer, n o sio,
.Loteamento Por do Sol, CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste - PR, sécios componentes da
sociedade empresaria limitada que gira sob o nome •de WFJILER PROMOÇOES E
EVENTOS LTDA . ME, com sede na Rua Dorothea Gottschatk Fischer, n o 570. Sala 01,
Lotearnento Por do Sol, CEP 85.988-000, em Entre Rios do Oeste, PR. inscrita no CNPJ
sob n°09.356.744/0001-18, com Contrato Social Arquivado na Junta Comercial do Paraná
sob NIRE n° 41206120447, em 13/0212008 e Ultima Alteração sob n° 20142175536 em
17/0412014. resolvem efetuar a presente alteração mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os sócios de comum acordo resolvem elevar o capital social da
matriz no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). para R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) que
será integralizado da seguinte forma:

a) O sócio Vilmar Weiler integyaliza
`

neste ato, a quantia de R$ 300,00
(Trezentos reais) utilizando a parcela que lhe cabe dos Lucros Acumulados
existentes nesta data na sociedade, elevando seu capital social para R$ 800.00
(Oitocentos reais) equivalentes a 800.00 (oitocentas) quotas no valor de R$
1,00 (um real) cada uma;

b) O sócio Igor Stein Weiler integraliza. neste ato, a quantia de R$ 29.700.00
(Vinte e nove mil e setecentos reais) utilizando a parcela que lhe cabe dos
Lucros Acumulados existentes nesta data na sociedade, elevando seu capital
social para R$ 79.200,00 (Setenta e nove mil e duzentos reais) equivalentes a
79.200 (Setenta e nove mil e duzentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma;

CLÁUSULA SEGUNDA Em decorrência da presente alteração, o capital social fica assim
distribuído entre os sécios:

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica destacado para a filial 001 um capital socialio valor de RS
80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido em 80.000 (Oitenta mil) quotas. no valor de R$ 1,00 (Um
real) cada uma, para fins fiscais.

CLÁUSULA QUART #*\sta das m 'o	es ora ajustadas e em vinudj hï Lei

Folha 1 de 5



WEiLER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME.
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.356.744/0001-18
MRE 41206120447

10.406 2002 do (ódio ('lvii, consolida-se o Contrata Social. que assa a ter a seeu nie rdaco:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ 09.356.744/0001-18

NtRE 41206120447

\ILMAR \VEILER. brasileiro. ('asado sob o Reinic de ('oinunhi)o l.nivcrai de
coinet'c ante. empresário. nascido em 08 06-l9() 5 ' em ('rissi umai. kS. porad'r da
Carteira de identidade R; :' 4.070.1 273sS p:p R. inscrito o ('P1 ob n'	 ).

()R STEIN NVEIUAZ, brasileiro, solteiro, nascido em 14:1 1 200, ;UL'nor lniibr,
empresário. inscri 0) no ('11 sob a' 00.24, 7()_$() portador da carteira de idm dade R (.

1 .')7 2 .839-4  SSP-PR 1 LnIsLm tdo por	 u	 nit i \ II \ 1 \ R \\ [1	 i
qual 1 lcado. amhos residentes e dunitci iados na Rua 1 )orothea (.ouschai i Ficlier. o" 70.
Loteamenio Por do Sol - ('F l' $.9$-000. 1' nire Rios do Oeste - PR. seio coo o)ailen t da
sociedade empresaria imitada que iru sob a nome de \' EI LER PRO\IOCOF:s E
EVENTOS LTDA - ii E. com sede na Rua 1)omthea ( ouschalk llschel', r' 7t . a 1
Loteametuo Por do Sol. ('1 J) )0. em Lntrc Rios do (')este. PR. iascrita no ('\p,1
sob :i' 09,3 6,744 0001 -1$. com ('antrato Sacia! .\I'quivaLú no Junta (,' nercL: do
sob N 1 RE n' 41206120447. em 13 02 2008 e 'iiiina .\ Iteroção ab n'	 ) 142 73o em
l7 04 2014. i'esol \ em et'etuar a preseote alteração mediante as cLíuiiIas secuinies:

('LÁL SELA PRI\IEIR,\: 1)0 \OMF. EMPRES,4R1\L. SEDE E FORO: \ socedade eira
sob o nome empresarial de \\'EILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTftA - ME_ cam sede na
Rua Doroihea (iottschal k Fiseber, n	 70. S! 01. 1 ,oteamen(o Por do Sol. ('1 P 	 ,»<-i
Fnu'e Rios do oeste . Estado do Parani.

(.'LÁt SELA SE(U\I): DO OBJF'I'() SOCIAL: ('om!'cio arejista de bebidas: 'omçàes
e l Colos: Di u1açào e Sonorização: Preparação. Monta ,-, emde Fqupamentos Smlari7acàa em
eicuIos e Ambientes: Prestação de Ser\ iços e Manutençào dc: 1 lonas: Plantio Poda de

Ar ores: Corte dc erania. jalslinaem, Capinação. Varrição de nas. ('aleta e i'ranspark
ído iinio de Resíduos e Entulhos. limpeia C eooservaçào em imãveis: Li mpeia . Rocada e
CoflseI'\ ação cm Estradas Municipais: Serviços de Aos ilio Admiaistiati o e Ope'acianj:
Ser iço.	 de l'reparaçào de 11içs: '1 runsporte Rodo Lrio de careas. nitnieiprtl.
inlerniun cipal. interestadual e internacional: (o111é1 cio \ ' arcjiszi dc materiais dc cau'ir ucia
eI'uI: Ser iços de ('onstruço e reirmas de obras: ('olisirucão de cdi !eius esdlenciais.

coinej'ciak e injustriaiç Construção de ostalaçoes esponlivas e reereat i\ as: !;racà e
construção de Cercas: (onslruçQ de redes de ah.' 	 dc ã:a. edeto de csala
construções cornelatas: Obras de 1'erraplenae

('l..-kI SII.. 'FER('FIR,-t: DO ('AI > '	 SO('Í,.L: () Ca'4 e ic 1	 $00 .Ot;

o,
	 \r-	

)1,, ? dL

PPFEE
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WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME.
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.356344/0001-18
NIRE 41206120447

+	 cais) dividido cm $().LOk) (Oitenta mil) quotas. no \ U101 dc RS 1.m; (Cm rcai cada.
cntc intccral i/idus cm nioedi corrente nacional. fica assim ditnhuido entrc os

FOTAI.

(E.ALSL LA QUARTA: DA SEDE E FORO DE FIliAIS: \ sociedade possui a Filial 901.
estabelecida no seguinte endereço: Rua 1)oroihea (;ouschaik Fkchcr. n' 570. aIa 02.
l.oieuniento Por do Sol. C EPP $5.9$$-00t 1. 1 : 1111 .e Rios do Oeste. PR. Lmd) melado soas
ati\ idades cm 18 de l:evei.cji.t de 2008. Rewstrada na Junta Comercial dl) 1 :1.do do ?aiant ob

1 Ri n -119(11021 47$ em 1 3 02 200$ C\PJ a" 09.56.744 0002-07. tendo por oi1Lo sociUi
mesmo da Matriz. com destaque de Capital dc RS 80.000,00 i l Oitenta i-ní1 reais), lxtru fins iiseai

('I..ttSt LA QUINTA: DA (.ESSÀ() E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: .\s iota sio
ifl1i\ isiveis e fliit) ))OderO Ser cedidas ou rransícridas a terceiros. sem o consenitmcnlo fio.
sOCIOS renianescentes. a quem flca assecurado. cm icualdade dc cOikliçõcs e o itrcito dc
prc Icr'ncia pura sua aqui sieo se poss: \ emia. formalizando. se cal/uda ii eesso cias. a
alteração contratual pertiieate.

(LAtStl.A SEXTA: 1).• RESPONS..-\1311.l DAI)E DOS M)(1OS: .\	 spiiahi1idaie dc
cada sócio	 restrita ao valor de suas eLo.. ms'l\ jo :c'fl L ) : k i cm 	 iJart:nnentc pefi
interaliiaçiio do capital socit.

('I..AUSLE.. SÉ'Fi\IA: l)() lNk1() DAS ATIVIDADES E PRAZO 1W !)1\C.k() DA
50(1 l:l).l)r: .\ sociedade u'ieiou suas ati dadcs 18 de tveieiro dc 2008 e sci.. »a/o dc
dii raç5o	 ndeterm i nado.

CLAUSULA OITAVA: DA Aí)MLNISTR\ÇÂ() DA S()CIEI)ÀDE 11 USO) DO N(Y\flf
E\1 I'RESA RiU.: A administi açio da sociedade cuberi ao Sr. VI LMAR \\ El LER. com Os

poderes e atribuições de gerir c administrar os ncdcios da sociedade rcpresciit:i-li aU
passivumente. judicial e extrajudicialmente. pante óre)os púhI icos. inslilu:ções fnaaceiras.
entidades privadas e terceiros em gera1 bem como 1rL1tiear todos as demais atos 1eccSsi:iOs a
consecueo dos objetivos ou i detsu dos interesses e direitos da sociedade, uutoriiafo o uso do
nonic emoresarial isoladuinente.

§ 1'- 1 ' edado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse socIal OL

assumir (briaç)es sca cai Livor de qualquer dos quotista> ou de terceiros nem como onerar ao
ai icnar bens i mó eis da sociedade, sem autor!/.açmo do outro soejo.

§ 2.- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente. constituir. cr aame da oc edud.
nroeuradores ora Período determinado. devcniJ 	 :	 d i i.nfaa esocai fcr 'o. atas e

peuacões a serem praticado ,' .	 DE PATO

F(llI:	 c'

'&FERE C00 (1Ct''



WEI LER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME.
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.356.744/0001-18
NIRE 41206120447

(1..IStLA NONA: DA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sécios poderio. de comum
acordo. ixar uma retirada mensaL a título de "prolahorc. ohservadas as di sniçe
reuIamn .Cniares perlinenies.

CLÁUSULA 1)ftIMA: 1)0 EXERCÍCR) SOCIAL, í)EMONSTRAç(ES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃo DOS SÚCIOS NOS RESULTADOS: 	 c'crcicio
social coi ncidirz com o ano e ii. (erti ii cio Ct	 "de jIfleitO C SC CflCClTat' Clii	 de e.cm hro.
quando os .\tlmnistadorcsnrestaro contas usi i íicadas de sima adm nistmço. procedendo
elahoraç'io de i n cnLimrio. do halanco patrimonial e do balaneo de resultado econCm ico. ()s
resultados ser'io divididos entre os súcios. proporcionalmente 'ms suas cotas dc cap tal. podendo
os lucros, a entrio dos súcios, serem distribuidos ou ticareni em contas de resei". a ila suciedude.
kvenmuais prejuízos serio sutiirtados pelos súcios na proporço de suas quotas.

§ 1°: Poderá a sociedade. apurar e )evnniar Balanços e i)emonstracâes de kcsuiiados
[ntermediLirios. podendo -,er. na l'ormn mensal. trimcsm ml e semestral, a crikrios dOS

ohjeii ando a apuracCio dos lucros ou prej uiios lias idos nos respeci \ os periodos. pot:lcmido
distribuir os Lucros ou niani-los em contas eonibeis de Reser'. as:

§ 2°: ( )s resultados poderio ser divididos entre os súcios de forma di t'ercntc ao desuri to
eaput" deste Artigo, atras de dcliheraço em ;\la de Reunii\o de ( ' otislus. obser'. adas as

formal idades !euais.

('I.ÁUSIL DÉflMA i'11IElR.t: IX) JULGAMENTO DAS ('ONi';S: Nos ooalro
meses scouililes ao krmine do e\ercfco soejal. Os 'OCS delihcraro sobre as contas e
desienarjo adni i nistrador( es) quando lr o caso.

(f5: DÉU1MA s1:(;IN1)A: DAS F1LIMS E. OUTRAS DEPENDf:\('AS: .;.,.
sociedade poderá  qualquer tenipo. abrir ou teehar filial ou outra dependc'ncia. niediante
niteraçio contratual assinada por todos OS súcios.

S LA DICIMÁ 'I'IR('I']RA: DO FAI'CIMENiÏ) OU INi'E.)DiC.-O D:
'R): 1 aiccendo ou sendo interditado qualquer súcio, a sociedade comi auar sue ai i idade

com os herdeiros. sucessora e a incapal. No sendo possicl ou i ocx isti udo interesse deses :
do( s socio( si remanescentes( s). apumar-se-'io os lia'.. eres do de CUiLIS em balanço m2cral. que se
le\ antari especialmente, para apumaci'io e iiquidnç:'Ïo com base na situação patrimonial da
sociedade. z,1 dama da resoltiço. iendo-s o pagamento dos ha\ eres aos herdeiros e SUCCssorC
cm 1 T (Jo,e prestaç(cs iguais e sucessivas.

§ Unico: O muesnio procedimento scr adotado cmii outl'os casos em que a sociedade e
resolva em relaçio a seus súcios.

('I..kLS(i... DI:'1M.\ QUARTA: DA DECLARAÇÃO DE OESJMI'EDJMF;N[o: Os
súcios declaram, sob as penas da lei, que mio incori'eni nas proi Niçúcs pi'e'. islas Cai 1 ei. para o

IL mo di um'. md IUL niLi L mal dt lo mnc i mmli O	 ml mL mm	 \dm 11' si	 iÉ	 oh
pena ,, da Lei. de que nao esta impedido oe cxe	 io da SOciedaLk. nor ci
especial. ou cai '.irm ude de condenação criniimi'	 s Lmcomi4bus eOLos de a. a nena
que \ ede. ainda que tenipom'al'iamente. o a ' 	 cítreos públicos. ur crime ih mcmi	 de
prevaricacio. pci Ia ou suborno. concimã.	 eculaio. ou contra a ecos lia nopulam'_ contra o

RIE COO

ti	 lii
o,



WEJ LER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME.
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.356.744/0001-18
NIRE 41206120447

iema Inanccir.	 onIra normas de detsa da concorrncia. contra as rclac.cs dc
COfl1II11O, i	 pi'iedade.

('LÁ E S1	 1) i•:c 1 \ IA QU INTA: Fjca chito 1) foro da ('oniarca dc \iarechuj Cu1ido
Rondon.	 sendo compecntc para qualquer ação oriunda deste contrato.

estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente insi ruiuen o cm
qua:r	 14 'ias de iuul teor.obrigando-se por si e seus sucessores a com pri-o em iodos o.

Fntrc Rios do Oeste - 1R. 16 de IkLenlbm de 2()) 4.

LI

VII..\I.R W1]LER

/

ROR STFI\ \VEL1I
Representado por seu Genitor: ViIiar W&ler

JUtTA COMERCIAL DO PARANAAG	
REGIONAL DE SANTA HELENACRTIF,cQ O REGISTRO EM 1 / 

12/20141	 O8NUMERO 2.

DE 16/j2/2

SECSTJÃO MOTTA
SECRER,O GEL

DE FATO

^^_Ç,vjvFERE



111072016	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastra[.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 13!02J2008
SITUAÇÃO CADASTRAL

, am,

NUMERO DE INSCRIÇAO
09.356.74410001-16
MATRIZ

NOME ERESRLAL
WEILER PROMOCOES E EVENTOS LTDA -ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEOE FMJTASLA)

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
90.01-9-06 - Atividades de sonorização ede Iluminação

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
81.29-0-00 - Atividades de Iiimpeza não especificadas anteriormente
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4222-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras

43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
43.13.4-00 - Obras de terraplenagem

cóDiGo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
R DOROTHEA GOTTSCHALK FISCHER 	 570	 SALA 01

CEP	 BATRRO/oisrnrrO	 MUNICIPIO	 UF

85.988-000	 LOTEAMENTO POR DO SOL	 ENTRE RIOS DO OESTE 	 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TRifONE
rohde@fsnet.com.br	 (45) 3257-1105

ENTE FEDERÂTWO RESPONSAVa(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADA&RX
ATIVA	 13(0212008

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 1110712016 às 17:27:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111

Consulta OSA 1 Capital Social
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 0935674410001-18
Razão Social: WEILER PROMOCOES E EVENTOS LIDA ME
Endereço:	 RUA DOROTI-IFA GOTTSCHALK FISCHER 570 SALA 011 CENTRO

ENTRE RIOS DO OESTE / PR / 85988-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 0110812016 a 30108/2016

Certificação Número: 2016080103385819716989

Informação obtida em 01/08/2016, às 15:19:24.

A utiUzação deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



04107/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WEILER PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ: 09.356.74410001-18

Ressalvado o direita de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados- Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 9 8112, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade: na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazendagov. br > ou <tittp://.w.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1.751, de 0211012014.
Emitida às 14:33:26 do dia 1710312016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13109/2016-
Código de controle da certidão: 86D6.C4DD.050D.59CF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

rn



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

FARANA
	 Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 014838466-58

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 09.356.74410001-18
Nome: WEILER PROMOCOES E EVENTOS LiDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1811012016- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
azenda,or.aobr

E
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02108/2016
	 Certidão

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
Ç.N.PJ::95.719.449/0001-10

Rua: Tocantins, N°600 - Area Cetal - CEP: 85988000 Entre Rios do Oee - PR
E-mail:

1-tome Page:

DEPARTAMENTO DE RECEITA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS- PESSOA JURIDICA

N° 1488512016

Nome do Requerente:
Razão Social:
CNP):
CMC:
Ativ. Principal:
Endereço:
Bairro:
Complemento:

Cidade:

Finalidade:

Observação:
Situação do CMC:

WE1LER PROMOÇÕES E [VENTOS UrDA - ME
WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME

09356744000118
8000394

RUA DOROTI-IEA GOYFSCHALK FISCHER N°:
LOTEANENTO POR DO SOL

SALA 01

ENTRE RIOS DO OESTE	 UF:

HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO

Empresa com situação de Cadastro Ativa

570

PR

Atendendo solicitação da parte interessada, verificou-se os registros do DEPARTAMENTO DE RECEITA, e
constatou-se a INEXISTÊNCIA débitos tributários vencidos em nome do contribuinte acima identificado. Fica
resalvado o direito da Fazenda Publica Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao
período nesta certidão compreendida

Entre Rios do Oeste PR terça-feira, 2 de agosto de 2016 às 00:00 hs.

Certidão Válida até 0111012016
CERTIDÃO CONCEDIDA GRATUITAMENTE

A autenticidade dessa certidão Poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(wm.entrerioostepr.9oV.br ) através do código de autenticidade N° 14885
cadastrar instrução normativa
Emitente: acessoexterno



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NEILER PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.356.744/0001-18
Certidão n°: 66302276/2016

Expedição: 08/07/2016, às 15:37:23
Validade: 03/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que WEILER PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.356.74410001-18, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Super Lor do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Cetflcado dgItaImente por
ISABELA BITTENCOURT
MUNHOZ DA ROCHAa1

If(fl 7
«o

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

.4-

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da adjninistração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON existem um (01
Oficio de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual no 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Agosto de 2016

ISABELA BITTENCOURT MUNHOZ DA ROCHA

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://wwwijprjus.br/documentos-assinados  através do número 568.939.742
Página 1 de 1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Tabeliã: Bel. FÁRIDANÀRDELLO
Rira Sete de Setembro, 1 303 -  FoneiFax: (45) 32542418.

CEP: 8596M00 Caixa : PostaI: 55
MARECHAL CÂNDÍDÓ RONDON . PARANÁ

e-mail: cartorionardeIJo@rondotec.com.br 	 Página. 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, q ue 
revendo neste

tMielionato os livros, de protestõs de títulos e documentos a meu cargo, dcic verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: WE1LËR PROMOCOEs E EVENTOS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ n° 09.356.74410001-18, com sede adininistrativanaPua Oorothea O. Fiseber,. n o 570, Sala
01, Entre Rios do Oeste-PR, em buscas realizadas nó período de  (cinco) anos até apresente
data.

Õ REFERIDO Ë VERDADE. E DOU FÉ. Dada . g passada nesta
cidade aos dois dias do mês de agasto do ano de dois niil. edezesseis, ás 15:17 horas.

(A presente Certidão refere-se ao úúmet-o de identificação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo floffles diferentes, ainda que
próximos, semelhantes: ou resultantes de eito de grafia: no pedido respectivo, bem corno
.nio estão incluidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figurem
tom o mesmo nome).

o
:	 -wss;'.^:\

h?naa

4c 32-24t3	 ,;

Marechal Cândido ..Róndõú, 02 de agosto de 2016,

Patrícia Simone Noé Bradacz
Escrevente Juramentada.

Certidão fl 12J9 (66.98 Vkc
Buscas : R$ 0,4 (2,9') \RC)
Fünrjus RS .104
Selo de Autenticidade: R$ 2;65
Total	 : R$ 18,42

Sélodigital NO AE4y4 .XRByq .uFjjk
Confira  Validade em: wWi.funarpencom.br



WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNP] N° 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013

Email:

Prefeitura do Município de Pato Bragado/Pr.

Tomada de Preços n°20/2016

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços
n02012016, instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o
regime de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n. ° 12312006 e 14712014, requerendo desta forma o direito de
usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, 03 de agosto 2016.

/^,/- - n 1^"'Z —
L AR WEIL - Sócio Administrador

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Pôr do Sol
Entre Rios do Oeste - Pr
RG n°4.070.127-3 SSP-PR
CPF n°550.088.959-15



WEILER PROMOÇõES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNPJ N° 09.356.74410001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013

Ao pregoeiro e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
ticitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 02012016, instaurado por esta
Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, 03 de agosto 2016.

VILMA WEILEFt— Sócio Administrador
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Por do Sol
Entre Rios do Oeste - Pr
RG n°4.070.127-3 SSP-PR
CPF n°550.088.959-15

Qfr4cP



WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschatk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNPJ N° 09.356.74410001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013

Email: weiler_eventos@hotmail.com

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Tomada de Preços n°20/2016

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços N O2012016, instaurado por esta
Prefeitura, que não empregamos menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, 03 de agosto 2016.

^/. I/ ^
L1QlAt WÊiíÊ' - Sócio Administrador

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Por do Sol
Entre Rios do Oeste - Pr
RG n°4.070.127-3 SSP-PR
CPF n°550.088.959-15

0-1/ 
p-r1^



WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANA
CNPJ N° 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013

Email: weiler_eventos@hotmail.com

Ao pregoeiro e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços NO20/2016, instaurado por esta
Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas
as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, 03 de agosto 2016.

VILMÁR WEIE - Sócio Administrador
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Por do Sol
Entre Rios do Oeste - Pr
RG n°4.070.127-3 SSP-PR
CPF n°550.088.959-15



WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNP] N° 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013

Email: weiler_eventos@hotmail.com

Ao pregoeiro e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços N O2012016, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços elou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, 03 de agosto 2016.

tAL
VI MAR WEILERa - Sócio Administrador
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Por do Sol
Entre Rios do Oeste - Pr
RG n°4.070.127-3 SSP-PR
CPF n o 550.088.959-15

^4k	 , 
jj/-^1^



WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANA
CNPJ N° 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n o 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013

Email: weiler_eventos@hotmail.com

Ao pregoeiro e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços NO2012016, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, 03 de agosto 2016.

rÀ&'VÍEILE'	 Sócio Administrador
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Por do Sol
Entre Rios do Oeste - Pr
RG n°4.070.127-3 SSP-PR	

V4



WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea GottschalkFischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANA
CNP] N° 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013

Email: weiler_eventos@hotmail.com

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 2012016, instaurado por
esta Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do
procedimento licitatório supra indicado, o profissional e responsável técnico
NEI FLAVIO BATISTELA RICCI, inscrito no CPF/MF sob o n° 392.683.499-49 e
Identidade sob Registro Geral n° 30150228 SSP/PR, devidamente inscrito junto
ao CREAICAU sob o n° PR-107463/D
b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, máquinas, veículos, ferramentas e
materiais necessários para a perfeita realização dos serviços; e
d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por
quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, em 03 de agosto 2016.

VILR Administrador
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Por do Sol
Entre Rios do Oeste - Pr
RG n°4.070.127-3 SSP-PR



WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANA
CNPJ N° 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013

Email: weiler_eventos@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da Proponente: Weiler Promoções e Eventos Ltda.
Endereço: Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 sala 01
Bairro: Por do Sol
Cidade: Entre Rios do Oeste
Estado: Paraná
CNPJ/MF : 09.356.74410001-18
Inscrição Estadual n° 90430733-51
Inscrição Municipal/lSS (Alvará) 216612015
Instituição Financeira/Banco Banco do Brasil
Conta Corrente 9.297-5 Agência 4029-0
N° do Telefone (45) 3257-1113
N° de fax da empresa (45) 3257-1105
Nome do representante legal autorizado para assinatura do
Contrato: Vilmar Weiler
Função do Responsável Legal: Sócio Administrador
Endereço do Responsável Legal: Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Por
do Sol - Entre Rios do Oeste, Pr.
RG N°4.070.127-3 órgão emissor SSP- PR
CPF N° 550.088.959-15
e-mail : weiler eventos(âhotmail.com

Entre Rios do Oeste, 03 de agosto 2016.

VtLMXRWElLE— sócio Administrador
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Por do Sol
Entre Rios do Oeste - Pr
RG n°4.070.127-3 SSP-PR
CPF n°550.088.959-l5



WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalkíischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANA
CNP] N° 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013

Email: weiler_eventos@hotmail.com

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente Weiler Promoções e Eventos Ltda -ME, participante da Licitação
Modalidade TOMADA DE PREÇO de N° 2012016, declara sob as penas da Lei,
e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral
ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão
de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Entre Rios do Oeste, 03 de agosto 2016.

VILMAR WEIL R - Sócio Administrador
RG n°4.070.127-3 SSP-PR
CPF n° 550.088.959-15

119.356.74410001-18
WEILER PROMOÇÕES E

EVENTOS LIDA - ME

Rua Oorothea Gottschalk Fischer, 570
Sala 01 . lot. Por do SolO 85988-000

Entre Rios do Oeste - PR



02/08/2016
	 Certidão de ema

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável (eis) técnico(s).

Certidão n°: 9206612016
	 Validade: 3110812016

Razão Social: WEILER PROMOÇÃO E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ: 09356744000118
Num. Registro: 48402
	 Registrada desde: 29107/2009

Capital Social: R$ 80.000,00
Endereço: RUA DOROTI-IEA GOTtSCHALI( FISCI-IER, 570 SALA 01 LOT. POR DO SOL
Município/ Estado: ENTRE RIOS DO	 CEP- 85988000
OESTE-PR 
Objetivo Social:
Comércio varejista de bebidas; promoções e eventos; divulgação e sonorização;
preparação, montagem de equipamentos de sonorização em veículos e ambientes;
prestação de serviços e manutenção de: hortas; plantio e poda de árvores; corte de
grama, jardinagem, capinação, varrição de ruas, coleta e transporte rodoviário de
resíduos e entulhos, limpeza e conservação em imóveis; limpeza, roçada e conservação
em estradas municipais; serviços de auxílio administrativo e operacional; serviços de
preparação de refeições; transporte rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal,
interestadual e internacional; comércio varejista de materiais de construção em geral;
serviços de contrução e reformas de obras; construção de edifícios residenciais,
comerciais e industriais; construção de instalações esportivas e recreativas; instalação e
construção de cercas; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto
e construções correlatas; obras de terraplenagem. 	 1	 -

Restrição de Atividade : ATIVIDADES CIRCUNSCRITAS AS ATRIBUIÇOES DA
ENGENHARIA CIVIL

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Filial(ais):
1 - CNP3:09356744000207
Endereço: RUA DOROTI-IEA GO1TSCHALK FISCHER, 570 SALA 2
Bairro: LOT. POR DO SOL
Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE-PR CEP: 85988000

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - NEI ftAVIO BATISTELA RICCI
Carteira: PR-107463/D	 Data de Expedição: 18101/2010
Desde: 28/05/2012 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA
Anotações: o L1G^



02/08/2016
	 Certidão de empresa

O portador da presente possui o curso de Técnico em Edificações, ministrado pelo
Centro de Educação Tecnológica do Paraná, em 18112/1982

Título: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES Situação: Regular
DO DECRETO 90922 - ART. 03 E 04, INCLUSIVE PARAGRAFO 10, MODIFICADO PELO
DECRETO 4560102, CIRCUNSCRITO À EDIFICAÇÕES
Anotações:
O portador da presente possui o curso de Técnico em Edificações, ministrado pelo
Centro de Educação Tecnológica do Paraná, em 18/1211982
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 29107/2011 o curso de
Técnico em Edificações.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 267921/2016, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 02/08/2016 20:39:25

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 00212014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.



04/0812016
	 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei
Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Validade: 3110112017Certidão n°: 9312312016

Nome: NEI FLAVIO BATISTELA RICCI
Carteira - CREA-PR N° :PR-107463/D
Registro Nacional 1708053271
Registrado(a) desde 1810112010
Filiação : ALFREDO DOMINGOS RICCI

DEJANIRA BATISTELA RICCI
Data de Nascimento 2310111961
Carteira de Identidade 30150228
Naturalidade PEABIRtJ/PR

CPF 39268349949

Título(s):
ENGENHEIRO CIVIL

UNIÃO DINÂMICA DE FACULDADES CATARATAS
Data da Colação de Grau : 1011212009
Situação: Regular	 -

TECNICO EM EDIFICAÇOES
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ
Data da Colação de Grau : 18/1211982
Situação : Regular

Diplomação : 05/01/2010

Diplomação : 28/02/1983

Atribuições profissionais:
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/0611973 do CONFEA

DO DECRETO 90922 - ART. 03 E 04, INCLUSIVE PARÁGRAFO 1 0, MODIFICADO PELO
DECRETO 4560102, CIRCUNSCRITO À EDIFICAÇÕES de 06102/1985
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 29/07/2011 o curso de
Técnico em Edificações.

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Técnico em Edificações, ministrado pelo
Centro de Educação Tecnológica do Paraná, em 18/12/1982

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2016.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações 	 -séTp--



CREA

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 27125612016.

Emitida via Internet em 04108/2016 13:33:17

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 00212014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

Si



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATADA: Sr.(a) NEI FLAVIO BATISTELA RICO, brasileiro, Engenheiro
Civil, registrado no Crea n 9P.R-107463/D, portador da Cédula de Identidade
RG N2 3.051.022-8-5SP/PR, e do CPF N2 39.683.499-49, residente e
domiciliado na Av. Brasil N375, centro, no Município de Santa Helena, PR.,
doravante denominado simplesmente como CONTRATADO.

CONTRATANTE: WEILER PROMOCÕES E EVENTOS L.TDA, pessoa jurídica de
direito privado, estabelecida à rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 sala
01, Bairro Por do Sol, nesta cidade de Entre Rios do Oeste, PR., inscrita no
CGC/MF sob n2 09.356.74410001-18; neste ato representada pelo seu sócio
administrador, o Sr. VILMAR WEILER, brasileiro, casado, empresário,
portador da Cédula de Identidade 116 n 9 4.070.127-3, expedida pela SSP/PR,
e inscrito no CPF/MF sob ng 550.088.959-15, residente e domiciliado na rua
Dorothea Gottschalk Fischer n9 570, Bairro Por do Sol, nesta cidade de
Entre Rios do Oeste, PR, doravante denominada simplesmente como
CONTRATANTE.

Pelo presente instrumento e na melhor forma e direito o CONTRATADO
ajustará com a CONTRATANTE a prestação de serviços mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidos.

CLÁUSULA PRMEIRA: O CONTRATADO prestará serviços na modalidade de
responsável técnico pela empresa, com carga horária de 04 (quatro) horas
diárias.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração do presente contrato é de quatro
(04) anos, iniciando no dia 2010512016 e findando no dia 20/0512020.

Parágrafo único - Independentemente do previsto no caput desta cláusula,
o presente contrato poderá ser rescindido por qualquer urna das partes, a
qualquer tempo, mediante comunicação por escrito com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA: Pelos serviços prestados; o contratado receberá o
valor mensal de R$ 3.288,00— (três mil duzentos e oitenta e oito reais).

CLÁUSULA QUARTA: Os vencimentos serão pagos todo dia OS de cada mês
subsequente agjc	 mediante recibo.

1' L¼pJ



CLÁUSULA QUINTA: Fica deito o foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Pr., com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado
que seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste instrumento, respondendo
a parte culpada perante a inocente pelas custas processuais, honorários
advocatícios e demais despesas pertinentes à sucumbência, decorrentes da
eventual propositura de ações.

E assim, por se acharem plenamente ajustadas, o CONTRATADO, e a
CONTRATANTE assinam o presente, instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas e
assinadas.

Entre Rios do Oeste, 11 de maio de 2016.

CONTRATADO:

NEI FIÁVIID BATISTEIÂ RICO

/

TRATANTP//

WEJIER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA -ME

Selo Digital N bcbGs.gwi)p.flhCø, Central.: •711RF.y90
Comute este selo em httpJtwew.funarpen.com.br

TESTEMUNHAS:

L.

2.

RECONHEÇO por SEMELHANÇA a(s) firma(s) de: NEI FLÃVÍÕ
BATiSTE •R4ecr LMAR WDLERtS Oesa.if2Oi$

&
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
EST4DO DO PARANÁ

/i.:.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Em p resa WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS I..TDA ME tendo
como responsável Técnico o Engenheiro Civil/Técnco ciii Edif i cações NO FIAVIO BATISTELA RCC), com

registro no CREA PR-107.463/D, estabelecida a Rua Dorothea Gottschalk - N 570 - Centro - Entre Rios do
Oeste - Pr., executou para a Prefeitura do Muiicfio de Marechal Cândido Rondon, PR situada na Rua
Espirito Santo, 777 - Centro, os serviços abaixo descritos referente a 221,60m de Cerca em alambrado e
viga badrame, instalação cie grade metálica e dois portões, colocação de paver e passeio público em
concreto junto ao CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO CONJUNTO HABITACIONAL SÃO

MATEUS situado na Rua das Flores, Bairro Jardim Primavera:

CONTRATO NQ 174/2014, de acordo com a ART n Q 20150143941 início da obra no dia 19 de Dezembro de
2014 e término da obra no dia 28 de Fevereiro de 2015.

(TEM SERVIÇOS

1 CERCA EM ALAMINfADO E VIGA BALDRAME

ALAMBRALEO EM MOUROES DE CONCRE I 3 CI i'ON' INCLINADA 12x22, ALTURA LIVRE 2M,
TSPACADCS A CADA 2M, COM TELA DE ARAME DAI VAI]EADO FIO 14 i3WG E MALHA 5X5CM. COM

i3 FIADAS DE ARAME IO 14F3 fIADAS W ARAME {ARPA -.)O -

1.2 L&STRO DE 8REA lE3CM)

ARMAcAO DE ACO CÃ-60 DAM. 3.4A 6.OMM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA DE 20%) /
1.3 DOBRA / COIOCAÇÂO.

CONCRETO rIAO [STRJTURAL, CONSUMO 213KG/ 1M3, PREPARO COM 0ETON1RA, sEM
14 LA.NCAMENTC)

1.5 1 LANCAMENTO/ALICAc.AO MANUAL DE CONCRE 7, 0 EM ESTRIJEURAS

UNIO	 QUAIIIT.

M	 22.8

M3	 1,00

kg	 3SS,9

fn3	 5.00

1$ 1 ECRMA TÃLJA R/ CONCRETO EM UNDACÂC C/ REAPROVEIT

2 ESQUADRIAS

(ERADE METÁLCA EM ERRO MACIÇO 011 2 A (A -,'A 10CM. C/ CET. DE DOS RADL)I1A DAS
2.1. EXTREMIrADF 1 <-nNF PiO)., FIXAOADA NAS COLUNAS IAS VIGAS INC., PNTUAA

Portão 3.6Cx1.83 de correr, ferro 1/2 a cada lUcm c/ detalhe curve .a prlte r.or.f PretO. ind.
Ferrgen	 - ---------
Por5o 7.00x1,8E) de correr, ferro 112' e ccde 10cm cí detalhe curve na ponte cor. i'rojeto, ind.

m7	 100,53

w2	 1	

:11

M	 13,00

SOES

rn2	 7.1C

rn3	 0,52

EStACA A rIfADO )ttROCA)DIAMETIIO 20 CS. EM CONCRETO MCLOAOO IR IOCO, 15 MPA, SEM
ii ARMACAO. (15 est. x 2,0Dm)

3.2 1 AIfMACAO ACO CA-50 . '-ORNECI
	

DE 1(;%(11)OBRA/

3.3 f-03'AA IA3UA R/ cONCRETO EM 'JNDACAO C/ .REAPROVE I 1AMENIO lUX.

3.4 CONCifE'O fCr=20MI'A, VIRADO EM lii r ONEIRA, SEM LANÀMENTO

E M ESTRUTURAS

DAS

11
, SI, 	 o:o14	

1
NA

JA
o



MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO 1)0 PlRAA'•i

COLC-(AO DE P) DE PEDRA, COMPACTADO E I:VtLADO, PRONTO PARA PAVM P01 !EDICA. AVER
EE TC.,EXCLTRANSP E ROYAO ES Pf .)RE1RA (cSrn 

PAVIMENTO EM PAVER i-=4CM. CO NAIURAL. INCLTRAYAMEiTO COM APElA, EXCI COLCISc)

PAVIMENTO EM PAVER -RCM, COR NATURAL, NCL TRAVAMENTO COM APEA. EXCLCOI CHÃO

KE C JÇÃO AE PASsEocrALcAaA) EM CONCRETO 1CMENTO/ARi,VSDXC ROLADO. PREPARO
MECÂNICO, ESI'ESSURA 7CM, COM JJNTA DE DILATAÇÃO EM MADERA, NCLLSO LANÇAMENTO E
ADE NSAME.NTO

m2	 DO,OO

n2	 1	 7R,iO

4.5 ARMACAO EM rru Or ACO SOLDADA NIiVURAOA Q-13R, .4C0	 MAL. HA 1O10C1M

LAN1100E ORAMA ESMERALDA EM ROLO

5 PINTURA

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTU.-A COM TNTA LÁTEX ACRft!CA IO5 POSTES OES. OCAS DEMÃOS.
5 1 A C_01214 IPOTíS	 vOLOi5 COLUNAS 71 VCS NA	 261,38

4OtJ

.1

A referida obra foi executada ia local descrito de acordo com as especificações técnicas, assim

sendo, atesto, que nada consta que desabone o referido responsável técnico.

Por ser exprsso da verdade, firmamos o presente.

Marechal Candido Rondon, 03 de Março de 2016.

:..conheu pr SEMEL}LNÇA e oufe, a(s) a inaiijs dQ
7&ndLRO-EDINI GEoVAIZE 3CEEB2 ..............

de A9C 5 t0 de 2016.
itm	 vgrdade.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 PáQina: 0011 00:
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vrgentes 	 L
na data da sua expedição.
Nome Empresariai -
WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
Número de Identificação do Registro de	 CNPJ	 Data de Arquivamento do 	 Data de Inicio
Empresas - NIRE (Sede)	 Ato Constitutivo	 de Atividade
41 2 0612044-7	 09.356.74410001-18 	 1310212008	 1810212008

Endereço Completo (Logradouro Ne Complemento Bairro Cidade UF CEP) 	 - -
RUA DOROTI-IEA GOTTSCMALK FISCHER, 570-SALA 01, LOT. POR DO SOL, ENTRE RIOS DO OESTE, PR, 85.988-000
Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, PROMOÇOES E EVENTOS, DIVULGAÇAO E SONORIZAÇAO, PREPARAÇAO,
MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS SONORIZAÇAO EM VEICULOS E AMBIENTES, PRESTAÇAO DE SERVIÇOS E
MANUTENÇAO DE: HORTAS, PLANTIO DE PODA DE ARVORES, CORTE DE GRAMA, JARDINAGEM, CAPINAÇAO,

• VARRIÇAO DE RUAS, COLETA E TRANSPORTE RODOVIARIO DE RESIDUOS E ENTULHOS, LIMPEZA E CONSERVAÇAO t:
EM (MOVEIS, LIMPEZA, ROÇADA E CONSERVAÇAO EM ESTRADAS MUNICIPAIS, SERVIÇOS DE AUXILIO
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DE REFEIÇOES, TRANSPORTE RODOVIARIO DE	 I'
CARGAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇAO EM GERAL, SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE OBRAS, CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS 	 !t
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, CONSTRUÇAO DE INSTALAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS,
INSTALAÇÃO E CONSTRUÇAO DE CERCAS, CONSTRUÇAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ACUA, COLETA DE 	 .
ESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM.

Capital: R$	 80.000,00	 Microempresa ou	 Prazo de Duração t
• (OITENTA MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte

(Lei nO 12312006)

	

Indeterminado	 )Capital Integralizado: R$ 	 80.000,00	 Microempresa
(OITENTA MIL REAIS)

S/rticipa ,o Capital/Espécie de SõciolAdministradorlTéunino do Mandato 	 Término do
_qLÇyLqiÇNJ Participação no ca pital IRSI EspéciedeSócio Administrador 	 Mandato

• VILMAR WEILER
550.088.959-15

IGORSTEINWEILER
080.245739-89

VILMAR WEILER
550.088.558-15

Último Arquivamento

80000 SOCIO	 Administrador	 XXXXXXXX

79.200,00 SOCIO	 XXXXX1(XX)C

0.00 PAIIREPRESENTAN Administrador 	 XXXXXXXXX N

Situação
Data: 1811212014	 Número: 20147339936 	 REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO Status
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE	 •

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 	 •	 -	 - •

Fifais) nesta Unidade da Federaçào ou fora dela 	 -

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 14 de ji.riho de 2016 	 '•



Miá)
_
__

Óri1inuação	 CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Paqina	 0021 002-'
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME

r	 Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

-	 41 2 0612044-7	 09.356.74410001-18

:Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 NIRE 41 9 0102147 8 	 CNPJ XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro N° e Complemento Bairro Cidade UF CEP Pais)

RUA DOROTHEA GOUSCHALK FISCHER, 570 - SALA 02, LOTEAMENTO POR DO SOL, ENTRE RIOS DO OESTE,
PR 85.988 . 000, BRASIL

MARECHALCANDIDORONDON PR l4de junho de2ol6

-	 ou II1U	 ii iIllt
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
TOMADA DE PREÇOS N 9 02012016.

OBJETO: Material e mão de obra para reforma do Centro Poliesportivo Cristal,
localizado na Gleba A/B do 22. 9 Perímetro da Fazenda Britânia, no Município
de Pato Bragado, Estado do Paraná, conforme Projetos Técnicos e memoriais
descritivos, anexos ao Edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
Tomada de Preços n. 9 020/2016, que a empresa WEILER PROMOÇÕES E
EVENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n2
09.356.744/0001-18, estabelecida na Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 -
Sala 1 - Loteamento Por do Sol, Cidade de Entre Rios do Oeste - PR, CEP n.2
85.988-000, representado neste ato pelo Engenheiro Civil o senhor Nei Flávio
Batistela Ricci, registro no CREA-PR n. 9 107463/D, realizou visita técnica junto
ao local de prestação do serviço, conforme objeto do edital de Licitação acima
especificado.

Pato Bragado - PR, em 1.2 de agosto de

uni
Depa

Pato Bragado

WEILER PROMOÇÇES E EVENTOS LTDA - ME
Nei Flávio Batistela Ricci
CREA-PR n. 2 107463/D

Av. WiIIy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná	 7 1'



WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNPJ N° 09.356.74410001-18

Inscrição Estadual n o 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENÚNCIA

O proponente abaixo assinado, participante da licitação modalidáde TOMADA DE
PREÇOS N° 2012016, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as
penas impostas pela Lei n° 8.666193 de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou
os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente ao direito
de recurso e ao prazo respectivo e concordando, em consequência, com o curso do
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preços
dos proponentes habilitados.

Entre Rios do Oeste, 04 de agosto de 2016.

// JV MAR WEILER - Sócio Administrador
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Por do Sol
Entre Rios do Oeste - Pr.
RG n°4.070.127-3 SSP-PR
CPF n°550.088.959-15



WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME

CNPJ: 09.356.74410001-18

RUA DOROTHEA GO1T5CHALI( FISCHER, 570 SALA 01

LOT. POR DO SOL- ENTRE RIOS DO OESTE- PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N22012016

DATA: 05/0812016

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10
TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N 9 2540
PATO BRAGADO - PR

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços ri. 2 020/2016

Prezados Senhores:

A empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, estabelecida na Rua Londrina, N
2540, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2 04.364.306/0001-88,
apresenta sua proposta comercial relativa á licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, ri2

020/2016, para Execução da Reforma do Centro Poliesportivo Cristal, conforme edital de licitação
e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.

c) Valor global da proposta;

DESCRICÃO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$ 34.166,70	 43,44%
MÃO-DE-OBRA	 R$ 44.490,39	 56,56%
TOTAL	 R$ 78.657,09	 100%

VALOR GLOBAL DA PROPOSRA É DE R$ 78.657,09 ( Setenta e Oito Mil Seiscentos e cinquenta e
sete reais e nove centavos ).

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

cjCV



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10
TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N 2 2540
PATO BRAGADO - PR

Prazo de entrega e execução do objeto: em até 90 (noventa) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato
ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS n g 020/2016.

Dados Bancários: BANCO CAIXA ECONÔMICA! AGÊNCIA 09681 CONTA CORRENTE 2269-0

Pato Bragado - PR, 05 de Agosto de 2016.

RG n 2 1,791.710
CPF n9 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR



PÁGINA: 1 DE 4
POLIESPORTIVO CRISTAL DESCONTO

DALLA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.	

REFORMAORÇAMENTO	

ÇrJflFRFCO: CENTRO POUESPORTIVO CRISTAl.
PROTOCOLO NQ:

ORGÃO:

VERSÃO 1.0

DCRIÇÃO DO SERVIÇO	

A	 ____________
TABELASO£ REFERÊNCIA : P3f3-	

RESPONSÁVEL

CóDIGO DO	
DE MEDIDA DADE

	

n,cnrto&MIrfl

	
MÃO DE	 CUSTO TOTAL

	

OBRA j UNIJ

5292	 112,40	 4

	

ITEM 	
M2	 10,00	 11,24

UNIDADE	 MATERIAL	 \	

-\Ii	

{R$

68	
1680	 529,20

	

SERVIÇO	 41

1220 AO

	

's _3!	
49,20	 6Z25

-

	

5	 73896/1	 MtIIKAUMUcr"-"'-

	5	 85421	 REMOÇÃODEVIDROCOMUM 	
M2

 -

	

-	 -- - M2

	

5	 72117	
VIDRO LISO COMI iM TRANSPARENTE, ESPESSURA 41VM 

	 5,00

	

2	 divisórias e ainéis
Divisórias em gesso acartonado espessura

	

ORÇ	

9,5cm com isolante térmico em lã de vidro 	 m2	 4380

	

3	 Forro

	

PE	 11587	

FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, EXCLUSIVE ESTRUTURA DE SUPORTE
	 M2	 183,21

de Forrome perfis metálicos fixados na estrutura metálica 	 m2	 183,21

	

PE	
similar72201 Entarrugamento 

	

4	 PISOSCONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

	

PE	 87071	
BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS SECAS MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO,

	 M2	 20,00

ESPESSURA 2CM, ACABAMENTO REFORÇADO. AF 06/2014

	

5 -- 87246	
Ei6'ZERÂMICOPARAPISOC	

TIPO GRÉS, 	 ENSÔES35X	 M2	 20,00

Afl' IrAnA ÇM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF 0612014

6778,

2,

ri

DR!	 _EMI OCA (LEVE OU MÉDIA) PADRÃO POPULAR.
RA P RA VERNIZ,DE PORTA DE MADE

(210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, TENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
	 UN

BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF9f2Olt._.____.___-
:HADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, UN

rvrrIICÂO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALA O. AF 0812015

2,00

2,00

5 1	 91326

pE 1	 91306

)dela R. Scha
Engenheira Clvii Fim

CRENPR T595WD

Carimbos e Assinaturas

Carimbo e Assinatura
	 Responsáveis pela Verificação e Aprovação:

-ne' IpI -rArrtLcÇ

I&&gfn OJ
rõ4.364.30610001 .8i1

Doila Serviços de Construção

Civil Ltda
Rua Londrina, 2540 - Centro

- Pato Bragado - PP
o



Gabriela R
Engenheira

CREAJPR
Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:
oii

Carimbo e Assinatura
Responsável Técnico

PÁGINA: 2 DE 4
ORÇAMENTO REFORMA POLIESPORTIVO CRISTAL DESCONTO

'—na
DALIA CONSTRIJÇAO CIVIL LIIJM.

	 CENTRO POUESPORTIVO
	 PROTOCOLO N2:

ENDEREÇO:	 CRISTAL	 ORGÃO:
 COORDENADAS:

MUNICIPIO: PATO KMUMU¼r,	 -- - -

1.0	 LEVANTAMENTO N2: 	
ART N'.	 PARANA

RESPONSÁVEL TÉCNICO: GABRIELA R. SCHAEFER FIM	 REG. CREA: CREA -PR 75.95010 	 EDIFICAÇÕES

UNIDADE QUANTI	 MÃO DE	 CUSTO	 1 MÃODE	 CUSTOTOTAL
MATERIAL	 MATERIAL

flF MFOIDA DA	 OBRA	 UNITÁRIO	 OBRA	 (R$)

Parafla

	

CÓDIGO 00
	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

ITEM	 SERVIÇO

ÃIiÀÏO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA- PADRAO MEUIU UN

CIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 P
DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO ON 4OMM COM TAMPA-

- CIMENTO EINJ5O
PREDIAL,SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 	 M

SCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014P
1090 GRAUS, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÂVEL,

1	

UN
ECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

DOS M2

AAOEAS	 OULADAS COM MASSA PARA VEDAÇÃO, CONSIDERANDO M2TELHAS ON

)vEITAD:: RATESOURAS OU TRELIÇAS, VÃO LIVRE DE 12M, FORNECIMENTO E
rURA METÁLICA
GEM, NÃO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS METÁLICOS, AS COLUNAS, OS

OS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE

MENTO
TRACOM TELHA DE CHAPA DE AÇO ZINCADO, ONDULADA, ESPESSURA DE O,5MM

---0 DOS CONJUNTOS DE ARRUELA DE VEDAÇÃO

EM CHAPA DE AÇO GALVA 	
MENTO DE 33C1M

EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMEN TO DE 25CM

ELIXAMENTO DE MASSA LÁTEX Er'
MANUAL DE PINTURA COM TINTA

TE

PE	 86888

5	 74051/2

5	 89711

5	 89724

7
5	 72231

5	 72092

PE j	 72110

5	 75381/1

1 1,4%DE
74088/1

5	 72104

PE	 72107

5	 72125
5	 88497

5	 88489

5	 79516/
5	 84658

DUAS DEMÃOS. AF_06121
LICA EM PAREDES, DUAS

2,00

1.00
	 137

12,00

4,00

7,00

87

M2	 10,00

M2	 13,26

M2	 183,21

M	 3,50

10,50

M2	 248,00
67,40

315,40



briela R. Schaefer\
Engenheira CMI FIm

CREAJPR 759501D

111111

III

•r	 :tI!E!Lt iig

r Carimbos e Assinaturas
Responsáveis pela Verificação e Aprovação:Carimbo e Assinatura

Responsàvel Técnico:

CÓDIGO DO
ITEM	 SERVIÇO

5	 74065/2

ORÇAMENTO REFORMA POLIESPORTIVO CRISTAL DESCONTO

DAILA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
PROTOCOLO N9:

ENDEREÇO: CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL	 ogcAo:
PRÓPRIO: REFORMA CENTRO POUESPORTIVO CRISTAL	 MUNICIPIO: PATO BRAGADO-PR	 COORDENADAS.

TABELAS DE REFERÊNCIA: Parana edificações A g012015 e SINAPI/PR (maio/2016I VERSÃO 1.0 	 LEVANTAMENTO N: 	 ART N'.

DATA: 01/07/2016	
RESPONSÁVEL TÉCNICO: GABRIELA R. SCEIAEFER FIM	 REG. CREA:

UNIDADE QUANTI	 MÃO DE	 CUSTO
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 	 1	 1	 1 

MATERIAL	 MATERIAL

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO NÍVELADOR 	
1	 1	 1

1 DEMEDIDA 1 DADE 1
	

OBRA	 UNITÁRIO

M2	 504	 13,19i	 9,56	 22,75	 66,48

PÁGINA: 3 DE 4

PARANÁ
CREA -PR 75.95O/D 	 EDIFICACOES

MÃO DE	 CUSTO TOTAL
OBRA	 1	 (R$)



ORÇAMENTO REFORMA POLIESPORTIVO CRISTAL DESCONTO 	 PÁGINA: 4 DE 4

DALLA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
PROTOCOLO N':

ENDEREÇO: CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL	 ORGÃO:
28Q8R1Q: REFORMA CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL 	 MUNICIPIO: PATO BRAGADO-PR	 COORDENADAS:
TAl/ELAS DE REFERÉNCIA: Pjrana editicacôes Aro/2015 e SINAPI/PR trn0I2016I VERSÃO 1.0	 LEVAN1AMENTO N9:	 ART N;

DATA' 0110112016	 RESPONSÁVEL TECNICO: GABRIELA R. SCHAEFER FIM 	 REG. CREA: CREA -PR 75.950113 	 e F.  , cÕ/r1

CÓDIGO DO	 UNIDADE QUANTI	 MÃO DE	 CUSTO	 MÃO DE	 CUSTO TOTAL
ITEM	 DESCRIÇAO DO SERVIÇO	 MATERIAL	 MATERIAL

SERVIÇO	 DE MEDIDA DADE	 OBRA	 UNITÁRIO	 OBRA	 (R$)

CHURRAÇOUFIRA	 ________ _______ _________ ________ ________ __________ _________ 	 6406 56
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM

S	 87507	 (ESPESSURA 0CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M 7 SEM VÃOS E	 M2	 23,60	 25,00	 35,00	 60,00	 590,00	 826,00	 1416,00

- ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014 -	 -
5	 93187	 VERGA MOLDADA IN-LOCO 10X15 PARA VÃOS MAIORES QUE 1,50M 	 M	 18,00	 20,44	 15,88	 45,32	 520,02	 285,84	 815,76 -

5	 73307	 EMBOÇO CIMENTO AREIA 1:4 ESP1,SCM INCL CHAPISCO 1:3 E9MiM 	 M2	 23,60	 12,28	 15,78	 28,06	 289,81	 372,41	 662,22

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS DE

5	 87274	 DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M 2 A MEIA ALTURA	 M2	 10,00	 30,18	 21,81	 51,99	 301,80	 218,10	 510,00

DAS PAREDES. AF06/2014
72132 COMP REVESTIMENTO EM TIJOLO REFRATÁRIO INTERNO A CHURRASQUEIRA

	

m2	 17,30	 108,06	 21,28	 130,24	 1884,00	 368,21	 2253,20
ÇIMIJAP	 --

'/2132 COMP REVESTIMENTO EM TIJOLO REFRATÁRIO COM FUROS INTERNO A CHURRASQUEIRA 	 rn2	 2,80	 140,46	 21,28	 161,74	 303,28	 59,60	 452,88
ÇI,AII AO	 -	 --

PE	 10965	 pERrIL LAMINADO ACO ESTRUTURAL "U'. 4 "X 1,518 ", ESPESSURA = 6.27 MM (9.30 KG/M)	 M	 5.00	 61,54	 11,781	 73,32	 307,70	 58,90	 366,60

10 CANCHA DE BOCHA	 ________ _______ _________ ________ ________ __________ _________ 	 9437,66

5	 85376	 DEMOLIÇÃO DE PISO VINÍLICO	 M2	 110,63	 1,49	 3,94	 5,43	 164,84	 435,88	 600,72 --

5	 73817/1 EMBASAMENTO DE MATERIAL GRANULAR PÓ DE PEDRA 	 M3	 3,32 -	 46,78	 15,81	 62,59	 155,31	 52,49	 207,80

CONTRAPISO TRAÇO 1:4 ESPESSURA MÉDIA DE 4 CM DESEMPENADO UTILIZANDO
87637 E ORÇ	 ,.	 M2	 110,63	 20,00	 20,00	 40,00	 2212,60	 2212,60	 4425,20

-	 EQUIPAMENTOS DE ALTIMETRIA DL ALTA PRECISAO 	 -	 --	 - -	 -
Ins: 20278 e CARPETE DE PPOLIESTER, E = 4,0 MM, COLOCADO

S	 02	 110,63	 18,00	 20,00	 38,00	 1991,34	 2212,60	 4203,94
10708

	

SOLÃO________ _______ _________ ________ ________ __________ ________ 	 17054,49

5	 85376	 RETIRADA DE PISO VINILICO E DE BORRACHA ANTIGOS 	 -	 M2	 187,51 -	 1,49	 3,94	 5,43	 279,39	 738,70	 1018,18

S	 72185 - - PISO VINÍLICO SEMIFLEXÍVEL PADRÃO LISO, ESPESSURA 2M1V1, FIXADO COM COLA 	 - -	 M2	 157,99	 65,00	 4,00	 60,00	 10269,35	 631,96	 10901,31	 -

PE	 73876/1	 PISO DE BORRACHA PASTILHADO, ESPESSURA 7MM, FIXADO COM COLA 	 -	 - M2	 29,52	 170,00	 - 3,95	 173,95	 5018,40	 116,60	 5135,00	 --
26282,08	 34223,38	 60505,45

TOTAL COM BOI	 0,30    	 34166,70	 44490,39	 78657,09 

Gabri&a R. Schaefer
Engenheira Civil Fm

CRENPR 75950/O

Carimbo e Assinatura 	
Carimbos e Assinaturas

Responsável Técnico: 	 Responsáveis pela Verificação e Aprovação:

J&4iIc7 JCJ'dlCL
1 04.364306IO001 88
Daiki Seruf çGs de Construção

Civil Uda

Ru Lcvi;:a, 2540 - Centro

L85948°°° - Pato Bragado PP

jI



Cror'ogram8 F%co Financeiro

PRÓPRIO: IIÍrOTlAííI.'I%1I 1%; 999056. 	 PATA: OS/12,O;

	

DAI.LA CONSTRUÇÃO CIVIL ITOA 	 MUNICIPIO: I'AI'Ú 9SAC,A))0.P0	 1IPOORRA

PAR ANÃ	 IVI'1I3$A

EDr	 !.C5Y5	 PROZOLXLCUÇÃO 3,,%s'.

BOI	 37.00786

1191	 SIRVICOS	 INIII(T	 30	 ,,	 60	 6'IV60UIOUI)	 90	 ''	 ARO	 6117

el SIOIVIÇCS PRÍLIMINA0ES 	 2.02%	 L586,00 1C0.00%
O?	 I,v.ór	 c palo4is	 116%	 5.828,57	 100.00%      	 5,628,52	 4.379,I3

03 '0110	 14.56% 	 11448,90	 500,110%    	 11,448,9	 0.806,90
01 PISOS	 2,01%	 1.582,88 100,00%     	 1.582.88	 1.217,60
09 %O.L'AOSIAS	 1,95%	 1 531,06 1CO.00%      	 1.531,0	 5.177,74
lIA	 NSTALAÇC[5 HICIROSANITAI3IAS 	 1/5%   	 1.376,33 100,00%  	 1 , 376.38	 1098,79
37 61160005	 3.33%   	 2 670,50 100.00%  	 2.620.50	 2015,77
IR 010700/1 INTERNA 51130 DE 10006 	 12.73%   	 10.010.46 103,0585   	 10010.4	 7.700,39
09 CHURRAMUFIRA	 10,72%	 471I?I,	 50,00%	 4.21626	 50,00%    	 8.437.5	 6.486.56

18 CANCHA D9 9OCHA 	 15,609;.	 ,: i41.56	 50, ú 	 6.13.1,48	 50,00%    	 17 '7118'	 13.69766

11 60650	 28,39%	 11.1)85.62	 ', 0,0G%, 11.085.42	 50.00%   	 27,170.84	 31,054,49
3.00%.
11,011%
0,00%
0,00%
0,006.

11 	 0.00%
0.60%
0.07%

,0,:1,.,0P7l(114057TT17:119979I07 37.6 l00'1ç0 '701:17,1	 100,0095	 43,16.1.1,2	 40,36%	 32	 14	 41,81%	 14,007,93	 17,81% 	 0,00% 	 0.00% 	 0,011%	 78.657,119	 60.505.45
31,764,62	 40.36%	 32.885.14	 41,81%j	 14.007,33___ 	 0.03%	 78.687,09

0171 7,,:91417641071081350'1l'.' . "4-'46l0	 .31.761,62	 Z38'5s	 64.646.76	 82.19%	 78.657.0)1	 1,107.	 78.657,09 1 103%	 78.657,08 1 100.W/1

IZ(Vl10 /%/

Cr nbo 0Assinatura Rosponsavc0cn CI1)e9s—__.	

(	 Ç"	 Carimbo e 115610311(0 Responsável Verificação PREO 3 A 364 30 $10 o i 88 ar mbo e Assinatura Responsável Aprovaçao P610

abrieIa R.Schaef	 5'5J1

	

Engenheira Clvii Fim	 ..'(!( 	 de Construção

	

CREPJPR 759501D 	 ; ii Ltda
Rua Loi'drina, 2540 - Centro

185948.000 - Pato Bragado - PP
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DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO civii
LTDA-ME
RUA LONDRINA N 2 2540
PREFEITURA DO MUNICI p IO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO GLOBAL N.
020/2016

DATA DE ABERTURA: 05/08/2016 - HORÁRIO:
1OH1OMIN

ENVELOPE N.9 02- PROPOSTA DE PREÇOS

si

.1



Tomada de Preços n. 2 2012016

Prezados Senhores:

RO
et,csjgOS

00othfl	 do S0t 8
Sala 0s do Oeste -

WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA -ME
Rua Dorothea Gotschalk Fischer, 570— Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNPJ N° 09.356.7441000148

Inscrição Estadual no 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013
Email: weiler_eventos@hotmail.com

À Comissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

A empresa Weiler Promoções e Eventos Ltda - ME, estabelecida na Rua Dorothea Gottschalk
Fischer n. 2 570, sala 01 Lot. Pôr do Sol, na Cidade de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ sob n 2 . 09.356.74410001-18, apresenta sua proposta comercial relativa à
licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, n 2 . 2012016, para material e mão de obra para
execução de reforma do Centro Poliesportivo Cristal, localizado na Gleba A/B do 22 9 Perímetro
da Fazenda Britânia, neste Município de Pato Bragado - PR., conforme edital de licitação e seus
anexos, nas seguintes condições:
a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente
instrumento convocatório.

b)As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projeto.

c)valor global da proposta R$ 86.635,99 (oitenta e seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais,
noventa e nove centavos).

DESCRICÃO	 VALOR	 PERCENTUAL

MATERIAL	 R$ 60.645,19	 70%

MÃO-DE-OBRA	 R$ 25.990,80	 30%

TOTAL	 R$ 86.635,99	 100%

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contratação.



WEJLER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNPJ N° 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual no 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013

Email: weiler_eventos@hotmail.com

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da

data da sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 90 (noventa dias) dias após a emissão da ordem

de solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura do

contrato ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA

DE PREÇOS n 2 . 20/2016.

Entre Rios do Oeste, em 04 de agosto de 2016.

JsradorSócio Ad
CPF n° 550.088.959-15
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE 1 QUANTI 1 

MATERIAL 1	 1
1 MÃO DE 1 CUSTO	

MATERIAL 1
1 MÃO DE 1 CUSTO TOTAL

)EMEDIDAI DADE 1	 1 OBRA	 UNITÁRIO	 1 OBRA 1	 (R$)
ITEM CÓDIGO DO

SERVIÇO

V/("/
NEZ-al1STELARlCCl

enhelro Civil 	 -
CHEA PR 107.463/0

000'

ORÇAMENTO REFORMA POLIESPORTIVO CRISTAL ultimo
	

PÁGINA: 1 D

WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA -ME
PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERACAO

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 	 PROTOCOLO N9:
PARANÁ. EDIFICAÇÕES 	 ENDEREÇO: CENTRO POUESPORTIVO CRISTAL 	 ORGÃO:

5	 85421	 REMOÇÃO DE VIDRO COMUM	 M2	 5,00
S	 72117	 VIDRO  LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 41VIM 	 M2	 5,00

dIvIsórIas e oalnéls

ORÇ	
Divisórias em gesso acartonado espessura 9,5cm Com Isolante térmico em lã de vidro 	

m2	 43,80

Forro

PE	 11587	 FORRO DE PVC EM RÉGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, EXCLUSIVE ESTRUTURA DE SUPORTE 	 M2	 183,21

PE	 simiIar72201 Entarrugamento de Forro em perfis metálicos fixados na estrutura metálica 	 m2	 183,21

4 	 PISOS
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

PE	 87071	 BETONEIRA 400 L APLICADO EM ÁREAS SECAS MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, 	 M2	 20,00
ESPESSURA 2CM, ACABAMENTO REFORÇADO. AF_06/2014

5	 87246	
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÓES3SX3S CM 	

M2	 20,00

1:fir
DEPORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRAO POPULAR,

5	 91326	 OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 	 UN	 2,00

DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO,

PE 1	 91306
	

UN	 1 2,00

DE APARELRIC9SAM1WRO	 UN 1 2,0(
TÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 1

lENTO E INsTALAwEI(aR/paoMOCftt - 
PADRÃO MÉDIO -
	 UN	 2,0(

EVENTOS UDA - ME	 -

Rua Dorothes GottsChRIk Fischar, 510
Sala 01 - idt, por do Sol - 85988-000

Entre Rios do Oeste - P11	 J Carimbos e Assinaturas
Responsáveis pela Verificação e Aprovação:

PE 1	 86888

Carimbo e Assinatura
Responsável Técnico:



NEI ^F~^11S7E1A RICCI

Engenheiro Civil
CAFA PH 107.45310

.4'

ITEM CÓDIGO DO
SERVIÇO

S	 74051/2

5	 89711

5	 89724

7

ORÇAMENTO REFORMA POLIESPORTIVO CRISTAL ultimo 	 AUINA: 213h

PLAN ILHA DE SERVIÇOS SmTET1CA COM DESONERACAO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 	 PROTOCOLO N2:

PARANÁ EDIFICAÇÕES	 ENDEREÇO: CENTRO POLIESPORT1VO CRISTAL 	 ORGÃO:
PRÓPRIO, REFORMA CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL	 MUNICIPIO: PATO BRAGADO-PR 	 COORDENADAS:

LEVANTAMENTO N:	 ART N:
DATA: 0410812016	 RESPONSÁVEL TÉCNICO: NEI nAVIO BATISTILA RICCI 	 REG. CREA: CREA-PR - 107463/O 	 -

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 	
UNIDADE QUANTIMATERIAL MÃO DE	 CUSTO	 MÃO DE	 CUSTO TOTAL

DE MEDIDA DADE	
MATERIAL

OBRA	 UNITÁRIO	 OBRA	 (R$)

CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO ON 401VIM COM TAMPA -
UN	 1,00	 86,37	 51,54	 137,91	 86,37	 51,54	 137,91

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
TUBO PVC, SÉRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

M	 12,00	 7,12	 8,47	 15,59	 85,44	 101,64	 187,08
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014_P
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SÉRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL

UN	 4,00	 3,28	 3,00	 6,28	 13,12	 12,00	 25,12
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

5

PE

5

$

5

PE
8
5
5

5

5
5
5

5

5

72092	
REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL
ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELIÇAS, VÃO LIVRE DE 12M, FORNECIMENTO E

72110 MONTAGEM, NÃO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS METÁLICOS, AS COLUNAS, OS
SERVIÇOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE
ACABAMENTO

7538111 COBERTURA COM TELHA DE CHAPA DE AÇO ZINCADO, ONDULADA, ESPESSURA DE 0,51VM

1,4% DE REVISÃO DOS CONJUNTOS DE ARRUELA DE VEDAÇÃO
74088/1

72104	 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33CM

72107	 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 25CM

88497	 APLICAÇAO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES, DUAS DEMAOS. AF_0612

88489	
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EMPAREDES, DUAS
AF0612014

951611 REMOÇÃO DE PINTURA A ÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA
84658	 REMOCÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA

74065/2
	 SOBRE FUNDO

87507
	

6M2 SEM VÃOS E

M2	 13,26

M2	 7,00

M2	 10,00

M2	 13,26

M2	 183,21

M	 3,50

M	 10,50

M2	 248,00
M2	 67,40

M2	 315,40

M2	 30,00

M2	 5,04

M2	 23,60

M	 18.00

Carimbo e Assinatura
Responsável Técnico:

EVENTOSLTDA - ME
Rua Doróthea Gottschalk Fischer 510
Sala 01 - Lot. Por do Sol - 85988-000 	

CarimboseAsslnaturas1	 Entre Rios do Oeste- PR	
_j ResponsáveIs pela VerifIcaçoeAprOvaç0:



ORÇAMENTO REFORMA POLIESPORTIVO CRISTAL ultimo
	 PÁGINA: 3 DE 3

PLANILHA DE SER1COS SINtETICA COM DESONÉRACAO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

	 PROTOCOLO 1,12:
PARANÁ EDIFICAÇÕES 	 ENDEREÇO: CENTRO POUESPORTIVO CRISTAL 	 ORGÃO:

5	 73397 JEMBOÇO CIMENTO AREIA 1:4 ESP1,5CM INCL CHAPISCO 1:3 E=9MM
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÉS DE

5	 87274	 DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M 2 A MEIA ALTURA
DAS PAREDES. AF_0612014

72132 COMP REVESTIMENTO EM TIJOLO REFRATÁRIO INTERNO A CHURRASQUEIRA
SIMILAR

72132 COMP REVESTIMENTO EM TIJOLO REFRATÁRIO COM FUROS INTERNO A CHURRASQUEIRA
SIMILAR

PE	 10965	 PERFIL LAMINADO ACO ESTRUTURAL 'U', 4 "X1,5/8 ",  ESPESSURA -6,27 MM (9,30 KG/M)

ITEM CÓDIGO DO
SERVIÇO
	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

5 1 7381711 lEMBASAMENTO DE MATERIAL GRANULAR - Pó DE PEDRA
87637 E ORÇ CONTRAPISO TRAÇO 1:4 ESPESSURA MÉDIA DE 4 C DESEMPENADO UTILIZANDO

IEQUIPAMENTOS  DE ALTIMETRIA DE ALTA PRECISÃO
Ins: 20278 e 1 CARPETE DE PPOUESTER, E = 4,0 MM, COLOCADO

5 1	 72185
PE	 73876/

	

UNIDADE QUANT1MAO DE 1 cuo 1	 MÃO DE 1 CUSTO TOTAL

	

1 MATERIAL 1	 1	 MATERIAL 1
DE MEDIDA DADE 1	 1 OBRA 1 UNITÁRIO 1 	 1 OBRA 1	 (R$)

	

23,60 1	 12,281	 15,781	
28,061	 289,811	 372,411	 662,2

M2	 10,00	 30,181	 21,811	 51,99	 301,80	 218,101	 519,9

m2	 17,30

m2	 2,80

M	 6,00

M2	 110,63
M3	 3,32

M2	 110,63

rn2	 110,63

M2	 187,51
M2	 157,99
M229.529

IIIaa'Á[.1:I!MF3Í4L!

BICCI

Engflh81t0 Civil
CREA PR 107.46310

Carimbo e Assinatura
Responsável Técnico:

-15

WEILER PROMOÇÕES E
EVENTOS LTDA - ME

Rua Dorothea GoftschaIk Fischer, 570
Sala 01 - Lt. Por do Sol - 85988-000L Entre Aios do Oeste - PR

Carimbos e Assinaturas
Responsáveis pela VeriflcaçSo e Aprovação: VI
	

( ,)



WE1LER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA — ME
PRóPRlO REFORMA CENTRO POLIESPORT 	 067k 04108116

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOOST1CA
PARANÁ EDIFICAÇÕES 	 MUNICÍPIO.. PATO BRAGADO'PR	 TIPO 085k

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS	 EMPRESA:*	 PROTOCO&06

GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS	 900145

BOI	 30,0000%

VALOR

ITEM	 SER	 SONO	
60	 %NOPORI050	 00	

SONO	 SONO	 SONO	 SONO
igoVIÇOS	 ÍNDICE	 30 P101000	 P001000

	
P001050	 150	 P001000	 P001000	 P*M0010

Q-

01

	 O/RO

SERVIÇOS PRELIMINARES 	 "1,8	 1.586,00 100,     	 1.586,	 1.220.
02 divisórias e painéis	 6,93	 6.007,1	 100,00%    	 6.007,1	 4.620,
03 Forro	 1 5,83% 	 13.711,62	 100,00%    	 13.713	 10.547.
04 PISOS	 1,83%	 1.582,88 100,00%	 1,582,88	 1.217.
05 IESQUADRIAS	 1.7	 1.531,06      	 1.531.	 1.177,
06 NSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 	 1.5   	 1.376,38 100,90  	 1.376,38	 1.058.
07 TELHADOS	 3,02%  	 2.620,50 j 09 ,%  	 2.620,50	 2.015,
00 PINTURA INTERNA SALA DE JOGOS	 11,55%  	 10.010,46 100,  	 10.010	 7.700,
09 CHURRASQUEIRA	 10.5	 4376,91	 50,	 4.576,91	 50,00%   	 9.153,82	 7.041.
10 CANCHA DE BOCHA	 16,08%	 6.965,04	 SO,	 6.965,04	 50,00%   	 13.930,07	 10.715,
11 BaLÃO	 29.00%	 12.563,0	 so,	 12.563,0 	 30,00%   	 25.126,04	 19.327

_0.00%
_Q.00%%

kis	

Q.00%

Q.00%
 Q.00%

  

20	 o— .0 	 ____ 	 ____	 ____
VALOR 0APLOCELADOSOVAI060A COM BASE HO PREÇO PAI10MO	 100,00%	 34.812,08	 T%	 37.816,58	 43,65%	 14.007,33	 117%  	 ___________	 6	 85.635,99	 65.643,07

VALOR 06 PARCELA CONSID(VVII000 DESCONTO PROPOSTO 	 34.812,08	 'i%	 37.816,58	 43,66%	 14.007,33	 16,17% 	 0,00% 	 ?iii€ 	 0,00%	 86.635,99
TOTAL ACUMULADO COM 0 DESCONTO PROPOSTO 	 34.812,08 1 •'18%	 72.628,66	 83,83%j	 86.635,99 1 100,00%	 86.635.99 1 100;00%	 86.635,99	 %	 86.635.99 

Ní'LÁVIO BATISTELA RICCI

9.356.744I0001 ijI ENGENHEIRO CIVIL

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa	 Carimbo e Assinatura Responsável Verificação PRED 	 Carimbo e Assinatura Responsável Aprovaç	 1fr5R - 107463/O

yy ciurç rrwivtuç1ut
EVENTOS LTDA - ME

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Sala 01 - Lot. Por do Sol 85988-000

L	 Entre Rios do Oeste - PR

Engenheiro Oivi
CBEA P0 107.463/0



WEIIER PROMOÇÔES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNP] N° 09.356.74410001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 3257-1113 e 9966-7013

Email: weiler_eventos@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS

Razão Social da Proponente: Weiler Promoções e Eventos Ltda.
Endereço: Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 , sala 01
Bairro: Por do Sol
Cidade: Entre Rios do Oeste
Estado: Paraná
CNPJ/MF: 09.356.74410001-18
Inscrição Estadual n° 90430733-51
Instituição Financeira: Banco do Brasil
Conta Corrente 9.297-5 Agência 4029-0
e-mail : weiler eventoshotmail.com

Entre Rios do Oeste, 03 de agosto 2016.

vR /CFIA WEILER - Sócio Administrador
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Por do Sol
Entre Rios do Oeste - Pr
RG n°4.070.127-3 SSP-PR
CPF n°550.088.959-15
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WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA

CNPJ: 09.356.74410001-13

RUA DOROTHEA GOTrSCHALJ( FJSCHER, 570 SALA 01

LOT. POR DO SOL- ENTRE RIOS DO OESTE- PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N22012016

DATA: 05/0812016

PROPOSTA DE PREÇOS

a

1



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 14712016
Tomada de Preços 02012016
Objeto: Material e mão de obra para reforma do Centro Poliesportivo Cristal, localizado na Gleba
A/B do 22. 2 Perímetro da Fazenda Britânia, no Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
conforme Projetos Técnicos e memoriais descritivos, anexos ao Edital.

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, às dez horas e dez minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, os servidores Cesar Roberto
Schaeffer, Cristiane S. Bonatto e Jonatan Fernandes, para sob a presidência do primeiro, receberem
abrirem, julgarem e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação -
Tomada de Preços n. 2 020/2016, a qual tem como objeto a execução de aquisição de Material e
contratação de mão de obra para reforma do Centro Poliesportivo Cristal, localizado na Gleba A/B
do 22. 2 Perímetro da Fazenda Britânia, no Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, conforme
Projetos Técnicos e memoriais descritivos, anexos ao Edital. O Edital foi amplamente divulgado no
Diário Oficial do Município, site eletrônico do Município, Site do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná e Jornal O Presente. Três (03) empresas protocolaram os respectivos envelopes dentro do
prazo previsto no preâmbulo deste edital, tratando-se das seguintes empresas: WEILER
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME e DALLA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. O Presidente da Comissão
de Licitações abriu a sessão, e de forma imediata solicitou a identificação dos representantes das
Licitantes, as quais estavam assim representadas nesta sessão: WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA - ME, representada pelo senhor Wi/mar Wei/er; DALIA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA,
representada pelo senhor Dougias Dai/abona. Em seguida, o Presidente procedeu a abertura do
envelope n..2 01 - Habilitação, das licitantes participantes deste certame, cujos documentos foram
analisados detalhadamente pelos membros da comissão de Licitação e vistados pelos
representantes presentes. Após isto, foi aberto espaço para manifestações, com relação à
Habilitação já verificada. Nenhuma das licitantes manifestou questionamentos quanto à
documentação da Licitante concorrente. Da mesma forma foi analisada e atestada pelos membros
da Comissão de Licitação. Os representantes presentes, manifestam expressamente neste sessão
que renunciam a interposição de recursos quanto a fase habilitação. Diante desta consideração,
partimos então para a abertura de envelope de N. 9 02 - Proposta de Preços das licitantes
habilitadas, sendo: WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME, apresentou proposta ao valor
global de R$ 86.635,99 (oitenta e seis mil seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e nove
centavos); DALLA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA, apresentou proposta ao
valor global de R$ 78.657,09 (setenta e oito mil seiscentos e cinquenta e sete reais e nove
centavos). Em seguida as propostas foram passadas aos membros da Comissão de licitação, para
verificação e rubrica. Neste momento foi aberto espaço para manifestação com relação às
Propostas de preços, cujos licitantes não se manifestaram. Com isto, ambas as propostas
classificaram de acordo com os critérios exigidos no edital. Em seguida a proposta foi passada aos
membros da Comissão de licitação, para verificação e rubrica. Nenhuma observação foi solicitada.
Considerando que as propostas atenderam os requisitos do edital, ainda nesta sessão, o Presidente
DECLAROU HABILITADA E VENCEDORA DESTE CERTAME LICITATÓRIO, a Licitante, DalIa Serviços de
Construção Civil Ltda - ME, com proposta ao valor global fina; de R R$ 78.657,09 (setenta e oito mil

Av. WilIy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

seiscentos e cinquenta e sete reais e nove centavos). Após isto, a Comissão Permanente de Licitação
esclarece que este resultado será divulgado no Diário Oficial do Município, e após esta divulgação,
será aberto prazo para interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93.
Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às dez horas e quarenta
minutos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor presidente deu por encerrada esta sessão, de cujos
trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos
demais membros da Comissão de Licitações presente.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
ww-w.patobragodo.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 02012016

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação, cujo objeto prevê
a contratação de empresa para execução dos serviços de reforma do Centro Poliesportivo
Cristal no Município de Pato Bragado - PR, que após a análise de verificação das Propostas,
resultou como vencedora a proposta apresentada pela empresa DalIa Serviços de Construção
Civil Ltda - ME, ao valor global final R$ 78.657,09 (setenta e oito mil seiscentos e cinquenta e
sete reais e nove centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 05 de agosto de 2016.

c&oSchaeffer
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

1,1 NOO1ÁBO
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços n.° 02012016

Assunto: Análise Final.

PARECER:

Retomam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Tomada de Preços n° 020/2016, tipo "menor preço global", visando ã
contratação de empresa para executar obra de reforma do Centro Poliesportivo Cristal.

Como estabelecido no art. 21, § 2°, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação no
diário eletrônico do município de 20/07/2016 e no diário eletrônico do TCE no
15/07/2016, como também na imprensa local (Jornal O Presente) no dia 22/07/2016,
ficando definida a data de 05 de agosto de 2016 para a realização da sessão pública
para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de
habilitação. Assim sendo; foi respeitado o interstício mínimo de 15 (quinze) dias entre
as datas de publicação e da reunião.

No dia, hora e local previamente designados, compareceram 02 (duas)
empresas, conforme se verifica na ata 147/2016.

Depois de identificados os representantes destas, mediante
credenciamento, foi declarada aberta a sessão, na seqüência a Comissão analisou e
avaliou os documentos fiscais e a habilitação técnica das proponentes.

As empresas foram declaradas habilitadas, quando então verificou-se
que a melhor proposta de preços foi aquela apresentada pela empresa DALLA
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME..

O Resultado foi publicado no diário eletrônico do município de
08/08/2016 e também no Jornal O Presente de 09/08/2016.

Não houve interposição de recurso.
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Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
ia, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos

termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 15 de agosto de 2016.

4297'
Procurador Jurídico Municipal - Portaria 07812015
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços n. 2 020/2016
Objeto: Reforma do Centro Poliesportivo Cristal.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa DalIa Serviços de Construção Civil Ltda - ME, com proposta ao valor global final de R$ R$
R$ 78.657,09 (setenta e oito mil seiscentos e cinquenta e sete reais e nove centavos) nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 15 de agosto de 2016.

APrefe-02o/ft4unicípio

to
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Tomada de Preços n. 2 02012016
Objeto: Reforma do Centro Poliesportivo Cristal.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de Preços n. 2 020/2016, que tem
como objeto, a Contratação de Empresa para Reforma do Centro Poliesportivo Cristal, ADJUDICO a
execução do objeto deste Certame, para a Licitante Dalla Serviços de Construção Civil Ltda - ME,
com proposta ao valor global final de R$ 78.657,09 (setenta e oito mil seiscentos e cinquenta e
sete reais e nove centavos) ficando a mesma convocada para assinatura do respectivo contrato
administrativo.

Pato Bragado - PR, em 15 de agosto de 2016.

Prefeito do Município
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